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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 
QUADRO RESUMO 

 
Processo nº 002/2025                                                                                                                                                                                                                                                                                       

Modalidade Pregão Eletrônico com 

Registro de Preços nº 

002/2025 

Tipo Menor preço por item 

Dotações Orçamentárias Informação no corpo do edital 

 

 

 

 

Da 

participação 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

Este procedimento licitatório será de ampla concorrencia, de acordo com o 
artigo 49, inciso III da Lei Complementar nº 123/06. 

O TRATAMENTO FAVORECIDO  DE ME E EPP DE 5%, SEDIADAS NO AMBITO 
LOCAL OU REGIONAL, SERÁ DE ACORDO COM DECRETO N° 3.282 DE 09 DE 
AGOSTO DE 2024. 

 

I - âmbito local - limites geográficos do Município de Ribeirão Vermelho;  

II - âmbito regional definido no edital de licitação - limites geográficos da 
Microrregião de Lavras, compreendendo os seguintes municípios: Ribeirão 
Vermelho, Lavras, Perdões, Itutinga, Itumirim, Ijaci, Ingaí, Luminárias, 
Carrancas, Nepomuceno; 

 

PREFERENCIA CONFORME Art. 5º do decreto 3.282/2024: Nas licitações será 
assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. § 1º Entende-se por empate 
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10%(cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. § 2º Na modalidade de pregão o 
intervalo de percentual estabelecido no § 1º deste artigo será de até 5% 
(cinco por cento) superior ou melhor preço. 

 

 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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 Fim do recebimento (propostas e documentos): 30/01/2025 às 13h30 

Início da análise das propostas: 30/01/2025 às 13h31min 

Fim da análise das propostas: 30/01/2025 às 13h59min 

SESSÃO PÚBLICA: DIA:30 de janeiro de 2025 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 14h00min (horário de Brasília/DF) 

Site para 

realização do 

pregão 

   

  Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  https://bll.org.br/ 

Modo de 

disputa 

Aberto 

Tempo de 

disputa 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão 
pública. 

 

Objeto do                             

certame 

Constitui objeto da presente licitação registro de preços para 
possíveis e futuras aquisições de materiais de limpeza, higiene e 
utensílios , para atender às necessidades das Secretarias do 
município de Ribeirão Vermelho, nas quantidades, qualidades e 
condições descritas no anexo I (termo de referência). 

 
 

Edital 

O edital e anexos estão disponíveis no sitio do município 
www.ribeiraovermelho.mg.gov.br 

para acesso e download por qualquer interessado, sem ônus. 
Não serão fornecidos editais por fac-simile e pelos correios. 

Contatos e 

informações: 

 

                  Caroline Oliveira Teodoro – Pregoeira 
E-mail: licitacao@ribeiraovermelho.mg.gov.br 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
https://bll.org.br/
http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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Lei Federal 14.133/21: 

 

Art. 83. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
motivada. 

 

 

1. PREÂMBULO 

O Município de Ribeirão Vermelho, com endereço Avenida Antônio Rocha , nº. 291, Bairro: 
Centro, Ribeirão Vermelho/MG, CEP nº 37.264-000, inscrito no CNPJ sob o nº 
18.244.087/0001-08, isento de inscrição estadual, torna pública a abertura do Processo 
Licitatório nº 002/2025, na modalidade menor preço por item  do tipo menor preço, regido 
pela Lei nº. 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 3.223/2024, Lei Complementar nº. 
123/2006, Decreto Municipal 3.282/2024 e demais condições fixadas neste edital. 
 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Fim do recebimento (propostas e documentos): 30/01/2025 às 13h30 

 Início da análise das propostas: 30/01/2025 às 13h31min 

Fim da análise das propostas: 30/01/2025 às 13h59min 

SESSÃO PÚBLICA: DIA:30 de janeiro de 2025 

  HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 14h00min (horário de Brasília/DF)                

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://ribeiraovermelho.mg.gov.br/  

 

2 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 - O pregão, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 

fases. 

2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidora pública do Município de Ribeirão 

Vermelho, nomeado para cargo de Pregoeira, através da Portaria nº 1.811/2024 e equipe de 

apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 

aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica https://bll.org.br/. 

2.3 - As comunicações referentes ao certame serão publicadas no site 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
https://ribeiraovermelho.mg.gov.br/
https://bll.org.br/


4 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho 
CNPJ: 18.244087/0001-08 

Av. Antônio Rocha, 291 – Centro – Ribeirão Vermelho / CEP: 37.264-000 

www.ribeiraovermelho.mg.gov.br 

Telefone: (35) 3867-1936 
 

 

www.ribeiraovermelho.mg.gov.br, na aba de licitações. As demais condições constam do 

presente edital, seus anexos. 

 

3 - OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação registro de preços para possíveis e futuras 
aquisições de materiais de limpeza, higiene e utensílios , para atender às necessidades 
das Secretarias do município de Ribeirão Vermelho, nas quantidades, qualidades e 
condições descritas no anexo I (termo de referência). 

 
 ÁREA(S) SOLICITANTE(S) 

3.1 – Secretarias Municipais de Administração e Fazenda; Bem Estar Social; Obras; Educação 

,Saúde,Cultura e Gabinete. 

4 – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES. 

4.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre 

o ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 3 dias 

úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

4.1.1 – Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos à Pregoeira, exclusivamente através 

do e-mail: licitacao@ribeiraovermelho.mg.gov.br . 

4.1.2 – Não serão respondidos nenhum questionamento de forma oral (através de telefone). 

4.1.3 - A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, bem como suporte da assessoria 

jurídica. 

4.1.4 - No campo “mensagens” serão disponibilizadas, além das respostas, outras 

informações que a Pregoeira julgar importantes, razão pela qual os interessados devem 

consultar o site com frequência. 

4.2 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos ou 

de impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o 

prazo de até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
http://www.aracai.mg.gov.br/
mailto:licitacao@ribeiraovermelho.mg.gov.br
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4.2.1 – A impugnação ou pedido de esclarecimento será dirigido à Pregoeira, 

exclusivamente através de e-mail licitacao@ribeiraovermelho.mg.gov.br ou através de 

protocolo no setor respectivo da Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho-MG. 

4.2.2 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá à pregoeira, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos e assessoria jurídica, decidir sobre a 

impugnação no prazo de 03 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

4.2.3 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

4.2.4 - Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

4.2.5 - A decisão da Pregoeira será divulgada no site do Município, na aba “licitação” para 

conhecimento de todos os interessados. 

 

5 – LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO O EDITAL E SER ADQUIRIDO 

5.1 - O edital encontra-se disponível na internet, nos sites www.ribeiraovermelho.mg.gov.br 

e https://bll.org.br/ para acesso e download por qualquer interessado, sem ônus.  

5.2 Não será fornecido edital por fac-símile e pelos correios. 

 

6 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

7.1- Poderão participar desta licitação empresas, individualmente; cujo objeto social seja 

compatível com o objeto licitado, e em condições de atender todas as exigências deste 

pregão, constantes deste Edital, termo de referência e seus Anexos, e que estejam 

devidamente credenciadas, através do site https://bll.org.br/. 

- Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente no 

Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL. (https://bll.org.br/), até horário fixado neste Edital 

para apresentação da proposta e início do pregão. 

 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
mailto:licitacao@ribeiraovermelho.mg.gov.br
http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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7.1.1 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 

esclarecida através da empresa Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL pelos telefones: 

(41) 3097-4600 e (41) 99264-7677 e (41) 99203-9595, ou através do e-mail 

contato@bll.org.br 

7.1.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

7.1.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

OBS: A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

7.2 – A COMPROVAÇÃO do licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como 

microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), conforme art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, e que não esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do 

parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar, em campo 

próprio, no sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP. 

 

PARA CONHECIMENTO: Benefícios exclusivos para as ME, EPP e equiparadas conforme Lei 

14.133/21, Lei Complementar nº. 123/2006, Decreto Municipal 3.282/2024. 

 

 

 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
mailto:contato@bll.org.br
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O TRATAMENTO FAVORECIDO  DE ME E EPP DE 5%, SEDIADAS NO AMBITO LOCAL OU REGIONAL, 
SERÁ DE ACORDO COM DECRETO N° 3.282 DE 09 DE AGOSTO DE 2024. 

 

I - âmbito local - limites geográficos do Município de Ribeirão Vermelho;  

II - âmbito regional definido no edital de licitação - limites geográficos da Microrregião de Lavras, 
compreendendo os seguintes municípios: Ribeirão Vermelho, Lavras, Perdões, Itutinga, Itumirim, 
Ijaci, Ingaí, Luminárias, Carrancas, Nepomuceno; 

 

PREFERENCIA CONFORME Art. 5º do decreto 3.282/2024: Nas licitações será assegurada, como 
critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte. § 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10%(cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. § 2º Na modalidade de pregão o intervalo de percentual 
estabelecido no § 1º deste artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ou melhor preço. 

 

 

 

7.3 – O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve 

ser apresentado junto dos documentos de habilitação, mediante a apresentação de: 

 

a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento 

arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede 

A obtenção benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. O Licitante deverá apresentar declaração de observância desse limite na 
licitação junto aos documentos de habilitação. 

O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

Os licitantes deverão também declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, quando do 
registro de sua proposta comercial, que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e 
que sua proposta atende às exigências do edital. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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da pequena empresa; 

b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento 

arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou 

equivalentes, da sede da pequena empresa. 

c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de 

Opção pelo “Simples Nacional”. 

OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 

administrativamente. 

7.4 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes condições: 

7.4.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.4.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

7.4.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

7.4.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

7.4.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

7.4.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

7.4.7 – Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

7.4.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 

7.4.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio1; 

7.4.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

7.4.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 20212. 

7.5 - O impedimento de que trata o item 7.4.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em  substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

7.6 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 7.4.2 e 7.4.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
1 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas 
com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências 
previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” 
no Pregão em tela. 
2 Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os 
casos previstos em lei: 
(...) 
§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de 
órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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7.7 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

7.8 - O disposto nos itens 7.4.2 e 7.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

7.9 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, 

não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

7.10 - A vedação de que trata o item 7.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

7 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

7.1 O credenciamento das empresas interessadas a participar deste Pregão ocorrerá no sítio 

https://bll.org.br/. 

7.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do 

funcionamento e regulamento do sistema. 

8.2.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

9. PROPOSTA COMERCIAL (ELETRÔNICA E DIGITADA) 

9.1 – A proposta com o valor dos itens, marca/ modelo (quando for o caso) e demais 

informações, DEVERÃO ser inseridas em campo próprio, no sistema eletrônico, até a data e 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bll.org.br/
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horário marcada para abertura das propostas, vedada a identificação do titular da proposta 

até a conclusão da fase de lances. 

9.1.1 - Deverá ser observado o preço de referência do objeto, constante do Termo de 

Referência, Anexo I, extraído de pesquisa de preços de mercado, não devendo o preço final 

ofertado ultrapassar tal valor, tido como preço máximo. 

9.1.2 - Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) casas 

decimais. 

9.1.3 - A proposta e os lances deverão referir-se ao valor total para a execução da 

integralidade do objeto, não se admitindo propostas para sua execução parcial. 

9.1.4 - O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas 

neste edital. 

9.2 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

9.3 – O licitante PROVISORIAMENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR, detentor da  

proposta de menor preço, deverá encaminhar à Pregoeira, via e-mail, e em original,  se for 

solicitado, na forma e prazos descritos abaixo: 

9.3.1 - Proposta comercial expressa, ajustada ao preço final, conforme Modelo do               Anexo 

II, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, com 

descrição completa do objeto, indicação do valor unitário e total de cada item do objeto, 

marca/ modelo (quando for o caso), identificação da empresa proponente, nº do CNPJ ou 

CPF, endereço, números de telefone e fac-símile, e-mail e assinatura do seu representante 

legal ou credenciado, devidamente identificado e qualificado, sem emendas, borrões, 

rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não 

acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo ao Município ou não               impedirem 

a exata compreensão de seu conteúdo. 

9.3.2 - Documentos comprovando o poder de representação do signatário da proposta, caso 

não seja sócio da empresa do licitante, sendo procuração, se pública ou com firma 

reconhecida, e procuração e documento de identidade, se particular. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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Obs: A proposta e demais documentos relacionados acima deverão ser enviados em ate 02 

(dois) dias úteis posterior a sessão do pregão. 

9.4 – A Proposta deverá ter prazo de validade de no mínimo de 60 (sessenta) dias a contar 

da data de sua apresentação; 

9.4.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, ele será 

considerado como aceito para efeito de julgamento. 

9.4.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 

convocação para a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 

9.4.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada a prorrogação de 

sua validade a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o 

interesse deste Município. 

9.4.4 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem 

anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

9.5 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.6 – Nos preços cotados deverão estar incluídos todas as despesas necessárias à execução 

do objeto desta licitação sem qualquer ônus para o Município, tais como: fretes, tributos, 

encargos sociais e previdenciários. 

9.7 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será 

interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear 

acréscimo após a abertura das propostas. 

9.8 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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requerido, sua substituição. 

 

10 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1 - O critério de julgamento será o de"Menor preço por item,representado pelo menor 

valor, desde que observadas às especificações e demais condições estabelecidas neste Edital 

e seus anexos. 

10.2 - Será desclassificada a proposta comercial que: 

10.2.1 - não se refira à integralidade do objeto; 

10.2.2 - não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência; 

10.2.3 - apresentar proposta final com preço superior ao preço máximo estipulado no 
edital; 
10.2.4 - que identifique o licitante. 

10.3 - Tenha suas amostras ou folders (quando for o caso) considerados em desacordo com 

as especificações deste Edital e da legislação aplicável, ou que não sejam entregues no 

prazo determinado, sem justificativa aceita pela Pregoeira. 

10.3.1 – Para apresentar amostra (se solicitado) deverá seguir o que consta no Anexo I 

(Termo de Referência) deste edital. 

10.4 - Apresente preço simbólico, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade 

da remuneração; ou superestimados ou, ainda, manifestamente inexequíveis, assim 

considerados nos termos do disposto no art. 59, III da Lei nº. 14.133/21. 

10.4.1 - Será considerada irrisória a proposta que não apresente valor mínimo necessário 

para cobrir os custos com salários, encargos sociais e trabalhistas, insumos e tributos 

incidentes; 

10.4.2 - Se a Pregoeira entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o licitante 

demonstre a exequibilidade3 de seu preço por meio de planilha de custos elaborada pelo 

 
3 Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 
(...) 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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próprio licitante, sujeita a exame pela Administração, e contratações em andamento com 

preços semelhantes, além de outros documentos julgados pertinentes; 

10.4.3 - Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será 

desclassificada, sujeitando-se o licitante às sanções legais; 

10.5 - Não indique expressamente a marca, conforme especificações do Anexo I (exceto 

quando for serviço). 

10.5.1 – No caso de Marca Própria, o licitante deverá indicar se tratar de MARCA PRÓPRIA, 

sendo vedado, sob pena de desclassificação, a identificação do licitante. 

10.6 - Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 

10.7 - Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens componentes da 

planilha de preços poderão ser corrigidos pela Pregoeira; 

10.8 - Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, conforme a 

divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do 

lance ofertado na sessão do Pregão ou o valor negociado com a Pregoeira, após diligência e 

mediante expressa anuência do licitante. 

10.8.1 - Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento. 

10.8.2 - Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 

10.9 – A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar 

evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 

10.10 - As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da 

área solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer 

fundamentado. 

 

11 - PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

11.1 – A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á pelo acesso ao site  https://bll.org.br/ e 

subsequente registro da Proposta Comercial por meio do sistema eletrônico, observada a 

 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; (...) 
§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
https://bll.org.br/
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data e horário limite estabelecidos no caput deste Edital. 

11.1.1 - O acesso ao sistema e encaminhamento da proposta devem ser feitos pelos 

licitantes na página inicial do site  https://bll.org.br/ opção “Acesso ao Usuário”. 

11.2 - Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será 

iniciada, com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a 

aceitabilidade das mesmas pela Pregoeira, mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 

11.3 - Realizado o acesso à sessão do pregão, no dia e hora definidos para a realização da 

sessão, o sistema apresentará a relação das licitações para as quais o fornecedor teve 

propostas classificadas. 

11.4 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados 

ao sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, 

observado o horário de duração e as regras estabelecidas neste edital, vedada a 

identificação do titular do lance. 

11.4.1 – Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

11.4.2 - Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances. 

11.5 – A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre 

seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

11.5.1 - Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, assim definido no inciso I art. 

56 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

11.5.2 - Durante o transcurso da etapa de lances, será informado, em tempo real, o valor do 

menor lance de cada licitante registrado pelo sistema. 

11.6 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

11.6.1 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, será realizado da seguinte forma: 

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
https://bll.org.br/
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b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

d) Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 

disposto na letra “b”, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 

reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 

justificativa. 

11.6.2 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”, será realizado da seguinte forma: 

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

b) Encerrado o prazo previsto na letra “a”, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo.  

a) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas na letra “b”, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

b) Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

c) Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto na letra “c”. 

11.7 - O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde 

que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o 

item ou lote. 

11.8 - Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o 

licitante não encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final. 

11.9 - Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de 

menor preço em relação ao valor estimado da contratação. 

11.10 - Problemas na operação do sistema deverão ser comunicados pelos licitantes, 

imediatamente ao setor de licitação. 

11.11 - Havendo desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances. A Pregoeira, 

quando possível, continuará a gerenciar a sessão, sem prejuízo dos atos realizados. 

11.12 - Se a desconexão da pregoeira durante a etapa de  lances persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão será automaticamente suspensa, sendo reiniciada 

apenas após comunicação expressa aos participantes, informando data e horário para 

continuação da disputa. 

11.13 - Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP, e houver 

proposta apresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento) superior ao 

melhor preço, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº 

123/06. (Somente para quando a licitação for para ampla concorrência). 

11.14 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

11.14.1 - A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada, para no prazo de 5 (cinco) 

minutos, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º 

lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência. 

11.14.2 - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu 

direito de preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à 

sessão. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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11.14.3 - Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito de preferência, 

na forma do subitem anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas 

propostas estiverem no limite estabelecido no item 11.13, na ordem de classificação, para o 

exercício do direito de preferência. 

11.14.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se 

encontrem nesse limite, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a 

que primeiro poderá apresentar novo lance. 

11.14.5 - Não havendo ME ou EPP, em situação de empate ficto, que utilize o direito de 

preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances. 

11.14.6 - Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, 

após aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, 

ofertar  o menor preço. 

11.14.7 – Caso persista o empate entre licitantes que não atenda as hipóteses acima, o 

critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 20214 

11.15 - Encerrada a etapa competitiva, a Pregoeira poderá negociar, via “chat”, diretamente 

com o licitante que tiver apresentado o lance de menor preço, para que possa ser obtida 

melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitação. 
 

4 Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 
I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento;    (Vide Decreto nº 11.430, de 2023)     Vigência 
IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
II - empresas brasileiras; 
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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11.16  - Os licitantes, a qualquer momento, após finalizada a disputa do item ou lote, 

poderão registrar seus questionamentos para a Pregoeira via Sistema, por meio do “chat”. 

Todas as mensagens constarão do histórico da “Ata de Sessão do Pregão”. 

11.17 - Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no link “Enviar 

Mensagens”. 

11.18 - Quando necessário, a Pregoeira poderá estabelecer prazo para que o licitante 

demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos. 

 

11.19 - A documentação de habilitação e declarações (As declarações deverão ser assinada 

por representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos 

termos da Lei), prevista na cláusula 12 deste edital, e o documento comprobatório do 

enquadramento do licitante como ME ou EPP deverão ser anexadas em campo próprio do 

sistema POR TODOS OS LICITANTES até o dia e horário definido no “quadro resumo” deste 

edital e sendo aceitável a oferta de menor preço, será analisada SOMENTE a documentação 

do licitante classificado em primeiro lugar. 

 

Observações: 

1º Caso a empresa não faça a inserção dos documentos em campo próprio do sistema 

implicará na desclassificação da empresa. 

2º Se julgar necessário o pregoeiro poderá solicitar que tais documentos sejam 

encaminhados também no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após encerrada a 

sessão do Pregão, para o e-mail licitacao@ribeiraovermelho.mg.gov.br (limite de 25 MB por 

e- mail). 

 

11.19.1 - Impugnado algum documento pelos demais licitantes, o detentor do menor preço 

deverá produzir prova de sua exatidão, em prazo a ser definido pela Pregoeira para 

cumprimento da diligência. 

11.19.2 - Os documentos originais poderão ser solicitados, por determinação da Pregoeira, 
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quando julgar necessário, para apresentação em 2 (dois) dias úteis, com vistas à 

confirmação da autenticidade. 

11.19.3 - Os prazos acima poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, com justificativa 

aceita pela Pregoeira, desde que apresentado requerimento no prazo inicialmente 

concedido. 

                 11.20   – Após a disputa de preços e habilitação dos fornecedores, a pregoeira dará 

oportunidade para manifestação de intenção de interpor recurso estabelecendo prazo de no 

máximo 20 minutos para envio, via sistema da manifestação em recorrer. 

 

A APRESENTAÇÃO DO RECURSO DEVERÁ OCORRER CONFORME CLAUSULA 13 DESTE 

EDITAL. 

11.20.1 - O licitante, cuja proposta comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de 

lances, interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor 

recurso. 

11.21 - Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes. 

 

12 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1 – Decorrida a Fase de Lances e Julgamento das Propostas, a Pregoeira, solicitará do (s) 

licitante (s) classificado (s) em primeiro lugar a documentação de habilitação. 

 

12.2 – O LICITANTE TERÁ O PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 20 (VINTE) MINUTOS PARA 

ANEXAR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA. 

 

12.3 – OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NECESSÁRIOS AO CERTAME, ENCONTRAM-SE 

DISCRIMINADOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – DESTE EDITAL. 

 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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12.3.1 – Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

c) Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

12.3.2 – A Pregoeira e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal para 

certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade 

dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para 

fins de habilitação. 

12.7.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e 

endereço respectivo, observando-se que: 

12.7.2.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; 
12.7.2.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

12.7.2.3 - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser 

apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial; 

12.7.2.4 - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.7.3 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor, deverão ser datados dos últimos 180 (noventa) dias até a data de abertura da 

sessão inaugural. 

12.7.4 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original ou por 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos 

extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 

 

13 – RECURSO ADMINISTRATIVO 

13.1 - Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou (aram) do PREGÃO 

deverá (ão) manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção (ões) de recorrer, 

conforme item 11.20 deste edital. 

13.1.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão. 

13.2 - Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / 

procedimento do PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e 

motivadamente a respeito via sistema, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em 

ata, juntando memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência. 

13.3 - As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões 

em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE. 

13.3.1 - Os recursos e ou contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do 

sistema. 

13.3.2- O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.3.3- Os autos deste Pregão eletrônico permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço e horários previstos neste Edital. 

13.3.4– O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.3.5- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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14 – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre  

que presente ilegalidade insanável; 

d) ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR a licitação. 

14.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo 

à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

14.3 - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 

de fato superveniente devidamente comprovado. 

14.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

 

15 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PREGÃO 

15.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial do Município de Ribeirão 

Vermelho e no site www.ribeiraovermelho.mg.gov.br sendo esta de  responsabilidade do 

Município. 

 

16 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS5 

16.1 - O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços é de 05 (cinco) dias, contados da 

 
5Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
(...) 
XLVI - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes 
e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou 
instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas; 
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data da intimação, sob pena de o adjudicatário decair do direito de fazê-lo e incorrer em 

multa. 

16.2 – Decorrido o prazo de assinatura da Ata de Registro de Preços sem manifestação do 

adjudicatário, é facultado a Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho, convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, 

devidamente atualizados, se for o caso, ou revogar o processo. 

16.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de processo específico para 

a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

16.4 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

16.5 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

16.6 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 

16.7 – As aquisições ou as contratações adicionais por ADESÃO, não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 

órgãos participantes. 

16.8 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 

16.9 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

em conformidade com as disposições nela contidas. 

16.10 – Do contrato (quando for o caso) 

16.10.1 - O Município poderá, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/216, substituir o contrato 

por outros instrumentos hábeis. 

 

17 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

17.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

17.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

17.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

17.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 
6 Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração 
poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou ordem de execução de serviço: 
I - dispensa de licitação em razão de valor; 
II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, 
inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor. 
§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 
desta Lei. 
§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras ou o de 
prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 
(dez mil reais). 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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deixar  de apresentar amostra; (quando for o caso). 

17.1.2.4 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; (quando for o caso). 

17.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

17.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

17.1.5 - Fraudar a licitação; 

17.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 
17.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.6.2  - Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.1.6.3  - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

17.2.1 - Advertência; 

17.2.2 - Multa; 

17.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2 - As peculiaridades do caso concreto. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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17.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

17.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

17.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

17.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

17.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% a  

15% do valor do contrato licitado. 

17.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 17.1.4 a 17.1.7, a multa será de 15% a 30% do  

valor do contrato licitado. 

17.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

17.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4 a 

17.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1 a 17.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

17.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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Administração, descrita no item 17.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação. 

17.10 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.11 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

17.12 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.13 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

18 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 - Poderão ser utilizadas qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 

2025, destinadas ao pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços. 

18.1.1 – A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 

2024, correrão à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 

 

19 - PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

19.1 – Para os fins do disposto neste edital a expressão Pequena Empresa serve para se 

referir à Microempresa e à Empresa de Pequeno Porte, definidas no art. 3° da Lei 

Complementar Federal n° 123/06, cuja conforme disposto no item 7.3 deste edital. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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19.2 – ESTA LICITAÇÃO É DE AMPLA CONCORRÊNCIA PARA EMPRESAS LOCALIZADAS DE 

ACORDO COM O DECRETO N° 3.282 DE 09 DE AGOSTO DE 2024  

II - âmbito regional definido no edital de licitação - limites geográficos da Microrregião de 

Lavras, compreendendo os seguintes municípios: Ribeirão Vermelho, Lavras, Perdões, 

Itutinga, Itumirim, Ijaci, Ingaí, Luminárias, Carrancas, Nepomuceno; 

 

20 – DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1 – É vedado o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital. 

20.2 – Os preços poderão ser alterados conforme disposto no Art. 124, II, “d” da Lei 

14.133/21. 

20.3 - Será aceito o registro de mais de um fornecedor, desde que aceitem cotar o objeto 

em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo 

com a ordem de classificação. 

20.4 – Para aplicação do item 20.3, após a homologação da licitação, para formalização e 

cadastro de reserva, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) - dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

b) - dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e 

c) - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

20.5 - O registro a que se refere o item 20.4 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

20.5.1 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o 

20.4, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

a) - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/


30 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho 
CNPJ: 18.244087/0001-08 

Av. Antônio Rocha, 291 – Centro – Ribeirão Vermelho / CEP: 37.264-000 

www.ribeiraovermelho.mg.gov.br 

Telefone: (35) 3867-1936 
 

 

condições estabelecidos no edital; ou 

b) - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas neste edital. 

20.6 – É vedado à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 

preços com o mesmo objeto deste edital em seu prazo de validade, salvo na ocorrência de 

ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

20.7 – A ata de registro de preços poderá ser cancelada quando o seu detentor: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

b) - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

c) - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste edital; 

d) – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

OBS: 

- O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

20.8 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

a) - por razão de interesse público; 

b) - se não houver êxito nas negociações quando o preço registrado tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, por motivo superveniente. 
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21 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 – A autoridade competente do Município de Ribeirão Vermelho poderá anular e 

revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

ou anular por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 

do pregoeiro, devidamente fundamentado. 

21.2 – Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF 

21.3 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.4 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.6 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, a Pregoeira 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados. 

21.7 – Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a 

Administração do Município de Ribeirão Vermelho comunicará os fatos verificados ao 

Ministério Público para as providências cabíveis. 

21.8 – É facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deva constar no ato da 

sessão pública. 

21.9 - O desatendimento de exigências meramente formais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/


32 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho 
CNPJ: 18.244087/0001-08 

Av. Antônio Rocha, 291 – Centro – Ribeirão Vermelho / CEP: 37.264-000 

www.ribeiraovermelho.mg.gov.br 

Telefone: (35) 3867-1936 
 

 

isonomia e do interesse público7. 

21.10 – Os casos omissos serão dirimidos pela pregoeira, com observância da legislação 

regedora, em especial a Lei Federal n° 14.133/21 e Decreto Municipal nº. 3.223/2024. 

 

22 – ANEXOS 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços  

ANEXO VI - Minuta de Contrato 

 

23. DO FORO 

23.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Forum 

da cidade de Lavras - MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Ribeirão Vermelho, 14 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 
 

Thiago Clayton Cantão 
 

Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
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ANEXO I  

TERMO REFERÊNCIA  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO  - SRP Nº 002/2025 

 

 

01 – OBJETO  

Constitui objeto da presente licitação registro de preços para possíveis e futuras 

aquisições de materiais de limpeza, higiene e utensílios , para atender às necessidades 

das Secretarias do município de Ribeirão Vermelho, nas quantidades, qualidades e 

condições descritas no anexo I (termo de referência). 

 

 

2 – JUSTIFICATIVA DE AQUISIÇÃO 
 
2.1. A realização de uma nova contratação para o fornecimento de Materiais de Limpeza,higiene e 
utensílios,se faz necessária em razão do fim da vigência do último Processo Licitatório para este 
objeto.  
2.2. Considerando que o objeto é amplamente utilizado no dia a dia das secretarias municipais, 
portanto, sua aquisição permite condições de trabalho adequadas para realização das atividades e, 
por conseguinte, permitirá o pleno atendimento aos usuários e servidores municipais.  

 
 
3 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
3.1. (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021) 
 
 
4 – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
4.1.(art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021) 
 
4.2. Aquisição de Materiais de Limpeza,higiene e utensílios para atender as demandas das secretarias 
municipais nas condições e qualidades constantes no termo de referência, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
4.3. O critério de julgamento para aquisição do objeto é Menor Preço por Item 
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4.4.O prazo de vigência da ATA será de no máximo  24 (vinte e quatro) meses contados da assinatura 
do ATA, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133/2021. 
4.5. O prazo para assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preços é de 05 (cinco) dias, contados da 
data da intimação, sob pena de o adjudicatário decair do direito de fazê-lo e incorrer em multa.  
4.6. Decorrido o prazo de assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preços sem manifestação do 
adjudicatário, é facultado a Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho, convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, devidamente atualizados, se for o 
caso, ou revogar a licitação.  
4.7. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  
4.8. O Contrato/Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.  
4.9. O prazo máximo de vigência da ata de registro de preços é de 24 (vinte e quatro) meses, vedada 
sua prorrogação.  
4.10.Caberá ao fornecedor beneficiário do Contrato/Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
 
5 - QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÕES E VALOR ESTIMADO 
 
5.1.Os quantitativos estimados para esta aquisição são resultados de levantamentos das demandas 
de todas as secretarias municipais. 
5.2.Conforme pesquisa de preços, segue os quantitativos e especificações dos bens a serem 
adquiridos. 
 
 
6 – DA PARTICIPAÇÃO, FORNECIMENTO, PRAZO E LOCAL 
 

6.1. OS ITENS DEVERÃO RESPEITAR RIGOROSAMENTE AS QUALIDADES DAS REFERENCIAS DE 
MARCA, PODENDO A ADMINISTRAÇÃO RECUSAR AS MARCAS QUE NÃO ATENDEM AS 
REFERENCIAS CONTIDAS. 

6.1.2. A Administração se reserva do direito de não aceitar itens em desacordo com as 
especificações deste termo de referência ou que a marca ofertada não apresente a qualidade 
esperada pela Administração, podendo solicitar a troca, cancelamento, frustação ou inabilitação. 
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6.2 - Prazo de entrega: em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento por parte da 
contratada da Nota de Autorização de Fornecimento - NAF. 

6.2.1- O não cumprimento das cláusulas6.1 e 6.2.  acarretará em advertências e posterior 
suspensão da Ata ou Contrato. 

 
MATERIAL DE LIMPEZA 

Item Qtde Unid Descrição do Produto Valor Unit Médio 

001 25 Galão 

Água Sanitária: Solução 

aquosa com a finalidade de 

desinfecção e alvejamento, 

cujo ativo é o hipoclorito de 

sódio ou de cálcio, com teor 

de Cloro Ativo entre 2,0 e 

2,5% p/p, podendo conter 

apenas os seguintes 

componentes 

complementares: hidróxido 

de sódio ou de cálcio, 

cloreto de sódio ou de 

cálcio e carbonato de sódio 

ou de cálcio – Galão com 

50 litros, modelo barril com 

torneira na parte inferior 

 

002 3.830 Unid 

Álcool em Gel 70% 

antisséptico para mãos, 

embalagem com 500mL 

 

003 25 unid 
Álcool em Gel 70%  

embalagem com 1 litro 
 

004 15 Unid 

Álcool em Gel 70%  INPM, 

embalagem com 1 litro 

Marcas de referência: 

coperalcol, neoquimica e 

start 

 

005 6.620 Unid 

Álcool etílico limpeza de 

ambientes líquido. 

Concentração 70%. 

Embalagem de 1L, com 

registro no MS e ficha de 

segurança técnica 

Marca de referência: 

coperalcol, neoquimica e 

start 

 

006 2.570 Unid 

Alvejante para limpeza 

pesada, embalagem com 

500ml 

Marca de referência: 

veja,ypê e uau 
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007 70 Unid 
Alvejante de limpeza para 

vaso sanitário 1L 
 

008 164 Unid 

Balde capacidade para 10 

litros, confeccionado em 

PVC alça de metal 

 

009 195 Unid 

Balde de capacidade para 

05 litros, confeccionado em 

PVC alça de metal 

 

010 10 Unid 

Cera liquida para pisos em 

madeira, embalagem de 

500ML,emulsão de ceras 

sintéticas, resina ácali 

solúvel, dispersão acrílica 

metalizada, plastificante, 

fragrância floral, 

perseverante a água. Teor 

não voláteis, densidade de 

aproximadamente de 1,0 

G/ML 

 

011 45 Unid Cera liquida incolor  

012 25 Unid 

Cera liquida incolor , 

especial para pisos 

sintecados, mármores e 

cerâmicas , 5 litros 

 

013 45 Galão 

Desinfetante Hospitalar 

Concentrado - À base de 

quaternário de amônio de 5ª 

geração e aditivos especiais 

que proporcionam excelente 

performance no processo de 

higienização – Galão com 

05 Litros 

 

014 25 Galão 

Desinfetante Hospitalar 

concentrado – Galão com 

50 Litros, modelo barril 

com torneira na parte 

inferior 

 

015 120 Unid 

Desinfetante composição : á 

base de hipoclorito de 

sódio, teor ativo: teor 

mínimo de 1%, forma 

física: solução aquosa 500 

ml 

 

016 500 Unid 
Desinfetante para uso de 

desinfecção de sanitários 
 

017 820 Unid 

Desodorizador aerossol, 

aromatizador ambiental 

com ação neutralizante, 
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fragrância lavanda, 

embalagem individual de 

360mL. 

Marca de referência: Glade, 

bom ar e puro ar 

018 745 Galão 

Detergente líquido, neutro, 

formula biodegradável de 

boa qualidade. Galão de 5 

litros 

 

019 150 Unid 

Escova para tanque, com 

cerdas de nylon, formato 

oval, tamanho 13x7x4cm, 

cores variadas 

 

020 289 Unid 

Escova sanitária com cerdas 

sintéticas, com estojo-

suporte, material plástico 

resistente 

 

021 125 Unid 

Esfregão de esponja p/piso 

e azulejos, cabo de madeira 

de 1,30, materiais espuma / 

fibra sintética, formato 

retangular, tamanho Altura: 

2,5cm Comprimento: 26 cm 

largura: 7,5 cm 

 

022 120 Unid 

Escovão para limpeza 

pesada, cabo de madeira de 

1,30, material de cerdas 

sintéticas resistentes, 

formato retangular, 

tamanho Altura: 4,2cm 

Comprimento: 25cm 

largura: 8,6cm 

 

023 2.790 Pacote 

Esponja de lã de aço, 

formato retangular, 

aplicação limpeza geral, 

pacote com 8 unidades 

Marca de referência: 

bombril e assolam 

 

024 7.855 Pacote 

Esponja de limpeza dupla 

face. Materiais: espuma / 

fibra sintética, formato 

retangular, comprimento 

mínimo de 100mm, largura 

mínima 70mm, espessura 

mínima 20mm. Pacote com 

04 unidades. 

Marca de referência: scotch 

brite, esfrebom e assolan 
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025 3.280 Unid 

Flanela Branca para 

limpeza, 100% algodão, 

tamanho 28x38cm 

 

026 1.660 Litros 

Limpa alumínio, neutro, a 

base d’água, embalagem de 

500ml 

 

027 1.505 Unid 

Limpa vidro, tipo liquido. 

Cor incolor/azul em fraco 

plástico de 500ml com 

gatilho. A embalagem 

deverá conter externamente 

os dados de identificação, 

procedência, número do 

lote, validade e número do 

registro no ministério da 

saúde 

Marca de referência: veja, 

mr. Musculo e azulim 

 

028 3.565 Unid 

Limpador multiuso rotativo 

para uso doméstico, 

embalagem de 500mL 

Marca de referência: veja, 

ypê e Uau 

 

029 20 litro 

Limpa azulejo, cerâmica, 

pisos e rejuntes, ardósia, 

sanitários de 1 litro 

 

030 120 Unid 

Lixeira com tampa, 

capacidade de 100 litros, 

material plástico de alta 

resistência 

 

031 263 Unid 

Lixeira com tampa e pedal, 

capacidade de 60 litros, 

material plástico resistente 

 

032 150 Unid 

Lixeira para banheiro, em 

plástico com pedal, 

capacidade 50 litros 

 

033 85 Unid 
Lixeira com pedal de 40 

litros 
 

034 105 Unid 
Lixeira com pedal de 20 

litros 
 

035    105 Unid 

Lixeira em plástico com 

tampa e pedal com 

capacidade de 75 litros 

 

036 3 Unid 
Lixo médio de inox com 

tampa de pedal 
 

037 500 Pares 

Luvas para limpeza 

hospitalar em látex nitrílico, 

longa com 46cm, palma 
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antiderrapante, cor azul, 

tamanho P 

038 750 Pares 

Luvas para limpeza 

hospitalar em látex nitrílico, 

longa com 46cm, palma 

antiderrapante, cor azul, 

tamanho M 

 

039 250 Pares 

Luvas para limpeza 

hospitalar em látex nitrílico, 

longa com 46cm, palma 

antiderrapante, cor azul, 

tamanho G 

 

040 425 Pares 

Luva para limpeza, em 

borracha de látex natural, 

com revestimento 

interno, reforçada, com 

superfície externa 

antiderrapante, tamanho 

M. Deverá estar em 

conformidade com as 

normas da ABNT NBR 

13.393. Embalagem com 

1 par 

Marcas de referência: 

SANRO, ESFREBOM E 

NOBRE 

 

041 325 Pares 

Luva para limpeza, em 

borracha de látex natural, 

com revestimento 

interno, reforçada, com 

superfície externa 

antiderrapante, tamanho 

G. Deverá estar em 

conformidade com as 

normas da ABNT NBR 
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13.393. Embalagem com 

1 par 

Marcas de referência: 

SANRO, ESFREBOM E 

NOBRE 

042 100 Pares 
Luva de limpeza tamanho 

P 
 

043 120 Pares 

Luvas nitrílicas de cano 

alto, no mínimo 330mm, 

com forração, com textura 

antiderrapante e 

certificações ISO referentes 

a manipulação de produtos 

químicos. 

 

044 15 par 

Luvas térmica para cozinha 

forno e fogão 

Marcas de referência: Mor, 

Tramontina e Brinox 

 

045 300 Metro 

Mangueira jardim flexível, 

borracha de alta resistência 

– 10 unidades de 30 metros, 

todas elas com 02 engates 

cada (jato e conector) 

 

046 14 Unid. 

Mangueira para gás , 2 

metros 

Marcas de referência: Imar, 

Hidrogás e Afa 

 

047 120 Unid 

Regulador de Gás: com 

mangueira 1,20cm e 2 

abraçadeiras. Produto 

certificado pelo Inmetro, 

calibrado para maior 

aproveitamento do gás de 

botijão. Composição: 

Corpo, Tampa, e 

Componentes internos: 

zamac, alumínio e aço. 

Conexão de entrada: 

Borboleta com rosca de 5/8. 

Conexão de saída: Bico 

para mangueira de diâmetro 

12mm, Mangueira PVC, 

Abraçadeira em aço. 

 

048 400 Unid 

Pá de lixo plástica, tamanho 

25cmX25cm, cabo de 

madeira revestido com 

plástico com 
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aproximadamente 90cm 

049 5 Unid 

Pá de lixo de plástico, 

medindo 300mm x 280mm, 

cabo de madeira revestido 

com plástico com 150 cm 

Marcas de referência: 

noviça, confor e jeitosa 

 

050 2.230 Unid 

Pano de chão cru, tamanho 

60cmX80cm, 100% 

algodão, gramatura de 22 de 

batida 

 

051 2.300 Unid 

Pano de chão alvejado em 

algodão, com costuras 

laterais, alta absorção de 

umidade, medindo 60 x 80 

cm, gramatura de 22 de 

batida 

 

052 30 Unid 

Pano de limpeza medindo 

71 x 54 cm fabricado em 

cor branca 

 

053 6.940 Fardo 

Papel higiênico, material 

celulose virgem, 

comprimento 30 e 10 de 

largura, folha dupla, cor 

branca, extra fino, sem 

perfume, Fardo com 64 

rolos 

Marca de referência: 

personal, elite e mimo 

 

054 1.502 Fardo 

Papel Toalha interfolhado, 

produzido com 100% de 

Fibras de celulose, medindo 

20 cm x 21 cm, gramatura 

entre 34 e 36g, cor branca - 

Fardo com 10 pacotes de 

1.000 folhas 

 

055 27 Galão 

Pasta de pinho branca 

concentrada, para lavagem 

de banheiros, pisos, etc. 

Produto bactericida e 

germicida – Galão com 50 

litros, modelo barril com 

torneira 

 

056 285 Unid 

Rodo de espuma para 

limpeza de pisos, janelas e 

automóveis, aplicação de 

cera em assoalhos, cabo de 
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madeira incluso, base de 

40cm 

Marcas de referência: 

bettanin, brilhus e noviça 

057 160 Unid 

Rodo grande de plástico, 

base 60cm, borracha dupla, 

cabo longo 

 

058 180 Unid 

Rodo para limpeza pesada 

em aço galvanizado, base 

80 cm, borracha dupla, cabo 

fixo longo 

 

059    105 Unid 
Rodo de plástico com 40 

cm 
 

060 810 pacote 

Sabão de côco em barra, 

pacote com 5 unidades, 

embalagem de 200g 

Marca de referência: ypê e 

minuano 

 

061 1.380 Pacote 

Sabão em barra glicerinado 

neutro, sem perfume, pacote 

com 5 unidades, embalagem 

de 200g 

Marca de referência ypê e 

minuano 

 

062 2.670 Pacote 

Sabão em Pó, biodegradável 

concentrado, micro 

perolado, com amaciante. 

Composição: tensoativo 

aniônico, sequestrante, 

coadjuvante, alcalinizante, 

branqueador óptico, 

pigmento, perfume e 

tensoativo biodegradável 

(alquibenzeno sulfanato de 

sódio) – Pacote: embalagem 

plástica de 1kg 

Marca de referência: omo, 

brilhante e tixan ypê 

 

063 75 unid 

Sabão em pó para limpeza 

em geral , embalagem de 

1,6 kg 

Marcas de referência: omo, 

brilhante e tixan Ypê 

 

064 100 Galão 
Sabão líquido perfumado ( 

incolor ou branco) 5L 
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065 2.015 Galão 

Sabonete Líquido 

antisséptico, sem aroma – 

Galão com 5 Litros 

Marca de referência: dove, 

eliete e soft plus 

 

066 35 Unid 
Sabonete líquido perfumado 

500ml 
 

067 2.500 Pacote 

Saco de lixo infectante 

hospitalar, branco leitoso, 

reforçado, capacidade 100 

litros, produto elaborado e 

inspecionado segundo as 

normas da ABNT NBR 

9191 e ABNT NBR 7500 – 

pacote com 100 unidades 

 

068 10.925 Pacote 

Saco plástico de lixo 

reforçado, capacidade de 

100 litros, cor preta, 6 

micras, largura 75 e altura 

105 cm pacote com 100 

unidades, em conformidade 

com as normas da ABNT 

NBR9190/9191/13055/1305

6 

Marcas de referência: 

esfrebom, embalixo e 

esfrelux 

 

069 12.350 Pacote 

Saco plástico de lixo 

reforçado, capacidade de 60 

litros, cor preta, 6 micras, 

largura 75 e altura 105 cm – 

pacote com 100 unidades, 

em conformidade com as 

normas da 

ABNTNBR9190/9191/1305

5/13056 

 

070 100 fardo 

Saco plástico para cesta 

básica 50 x 80cm 

com100unid 

 

071 300 fardo 
Saco plástico transparente 

para lembrancinha, n v15cm 
 

072 10 Pct 
Sapólio em pó com 500 

gramas 
 

073 575 Unid 

Vassoura com cerdas 

plásticas, acoplada em base 

plástica com cabo metálico 

Marca de 

referência:bettanin, Santa 
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Maria e Noviça 

074 675 Unid 

Vassoura doméstica, em 

três carreiras, 100% 

piaçava, nº 05, cabo 

montado, medida 

aproximada 1,30m 

 

075 29 Unid 

Vassoura com cerdas de 

piaçava, Nº 6, com base de 

40cm com cabo de madeira 

Marcas de referência: Rosse 

e Santa Maria  

 

076 5 Unid Vassoura de pelo animal  

077 36 Unid 
Abridor de garrafa/lata, em 

aço inox 9cm 
 

 078 12 Unid 
Açucareiro em aço inox 

com tampa e colher 
 

 079 8 Unid 
Açucareiro de vidro com 

tampa de madeira 
 

 080 180 Unid 

Adaptador para tomada 

pino multiplicador tripolar, 

cor branca 

 

 081 110 Unid 

Adaptador de tomada 

universal 

Marcas de referência: 

Multilazer, Tramontina e 

Forlux 

 

082 06 Kit 

Assadeira retangular 

refratária, transparente, com 

tampa, kit com 3 peças, 

tamanho das 3 peças 2L 

 

083 06 Kit 

Assadeira retangular 

refratária, transparente, sem 

tampa, kit com 3 peças, 

tamanhos 1L, 2L e 3L 

 

084 15 Unid 

Assadeira de vidro 

retangular , 3 litros  

Marcas de referência: 

Duralex, Marinex 

 

 

085 

 

 

40 Unid. 
Assadeira retangular 31x 45 

de alumínio 3cm de altura 

 

 

086 5 unid 

Assadeira retangular 40 x 

60 de alumínio 3cm de 

altura 

 

087 120 Unid 

Assento para vaso sanitário 

universal, formato oval, 

almofadado, tampa em 
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Polipropileno e base em 

Polietileno com espuma de 

poliuretano, cor branca 

088 20 Kit 

Bacia plástica, formato 

redondo, material reforçado, 

Kit com 3 unidades, 

capacidades 1L, 2L e 4L, 

cor azul  

 

089 15 kit 

Kit bacia 1,5 L de plástico 

Marcas de referência: Lares, 

Arq Plat e Astra 

 

090 15 kit 

Kit bacias 3L de plástico 

Marcas de referência: lares, 

Arq plat e Astra 

 

091 15 kit 

Kit bacias 5L de plástico 

Marcas de referência: lares, 

Arq plat e Astra 

 

092 03 Unid. 

Balança digital, industrial, 

capacidade 35 kg, x 5g, 

com coluna, estrutura em 

chapa de aço carbono, 

plataforma 33 x 28, pés 

reguláveis antiderrapante 

em borracha sintética 

Marcas de referência: 

Balmak, Filizola e Welmy 

 

093 15 Unid 
Bandeja em aço inox, 

tamanho 48X32 
 

094 10 Unid 

Bandeja em aço inox, com 5 

divisórias para refeições, 

sendo 1 para talheres, 1 

redonda para 

prato/marmitex, 1 redonda 

para copo, 2 quadradas. 

Tamanho 25x21 

 

095 15 Unid.  

Bandeja retangular aço inox 

, com alça tamanho grande 

medindo 52cm, altura 2,2 

cm, profundidade 29,5 cm, 

pode ir a mesa 

Marcas de referência: 

Brinox, Tramontina e 

dratine 

 

096 1 Unid 

Bandeja retangular aço inox 

servisse, tamanho grande 

com 48 cm 

 

097 1 Unid 
Bandeja para servir em aço 

inox grande 
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098 12 Unid 

Batedor para carne  

Marcas de referência: 

Brinox e Platifort 

 

099 03 Unid. 

Batedeira planetária 

industrial, 1500w , bivolt, 

capacidade 5 LTs , modelo 

BP 500 

Marcas de referência: 

Narcel, Mana e Progras 

 

100 25 
Cartel

a 

Bateria de lítio LR41, 

cartela com 10 pastilhas 
 

101 25 
Cartel

a 

Bateria de lítio LR1130, 

cartela com 10 pastilhas 
 

102 25 
Cartel

a 

Bateria de lítio CR2032, 

cartela com 10 pastilhas 
 

103 120 Unid 
Bobina picotada com 500 

sacos, tamanho 14X40  
 

104 100 Unid 
Bobina picotada com 500 

sacos, tamanho 25X35 
 

105 80 Unid 
Bobina picotada com 500 

sacos, tamanho 40X50 
 

106 02 Unid 
Bobina picotada com 700 

sacos 
 

107 222 Unid 

Borrifador de água, 

transparente com bico 

regulador - capacidade 

500ml 

 

108 200 Par 

Botas de borracha para 

limpeza, em PVC, cano 

longo, com forro, tamanhos 

de 36 a 42 

 

109 120 Par 

Botina ocupacional com 

biqueira de plástico, 

colarinho acolchoado, 

confeccionada em couro, 

fechamento em cadarço, 

forração interna e solado 

bidensidade. Norma de 

Requerimento: NBR ISO 

20347:2015. Peso por pé de 

calçado: 0,410kg, Altura do 

cano: 114mm Contraforte 

Termoplástico: 1,5mm 

Linha Poliamida: n 30. 

Tamanhos de 37 a 44 

 

110 10 Par 
Botina de borracha para 

limpeza 
 

111 25 Unid Bule para chá, em louça,  
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capacidade 1L, cor branca 

112 10 Kit 

Caçarola em alumínio 

batido, kit com 3 panelas 

tamanhos 22, 24 e 26 

 

113 150 Unid 

Caixa organizadora em 

plástico transparente 

reforçado com tampa, 

capacidade 25 litros 

 

114 120 Unid 

Caixa organizadora em 

plástico transparente 

reforçado com tampa, 

capacidade 50 litros 

 

115 101 Unid 

Caixa organizadora em 

plástico transparente 

reforçado com tampa, 

capacidade 90 litros 

 

116 31 Unid 

Caixa plástica baixa, com 

tampa organizadora multi 

uso de 15 litros, com travas 

laterais 

Marcas de referência: 

Sanremo, Bel e Plasútil 

 

117 16 Unid 

Caixa plástica baixa, com 

tampa organizadora multi 

uso de 40 litros, com travas 

laterais  

Marcas de referência: 

Sanremo, Bel e Plasútil 

 

 

 

118 30 Unid 

Caixa plástica baixa, com 

tampa organizadora multi 

uso de 20 litros, com travas 

laterais 

Marcas de referência: 

Sanremo, Bel e Plasútil 

 

119 15 Unid 

Caixa plástica para 

verduras, dimensão 40x 60 

x 23 cm, capacidade 45 

LTS 

Marcas de referência: 

Merchan, Eta e proplast 

 

120 800 Unid 

Canecas em inox com alça, 

redonda, capacidade 

200ML, 07 CM 

Maracs de referência: Ke 

Home, MOBLY E Gourmet 

mix 
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121 100 Unid 
Caneca louça 360 ml com 

alça/personalizada 
 

122 20 Unid 

Caneca de plástico atóxico 

reforçada com capacidade 

de 270 ml 

 

123 105 Unid 
Cesto para banheiro, com 

pedal de 12 litros 
 

124 100 Unid Cesto de lixo plástico 100L  

125 80 Unid 

Chuveiro elétrico, maxi 

ducha 3 temperaturas, 

branco 3200w, 220v 

 

126 50 Unid 

Chuveiro elétrico, maxi 

ducha 3 temperaturas, 

branco 4400w, 127v 

Marcas de referência: 

Lorenzetti, Hydra e Zagonel 

 

127 30 Unid 

Chuveiro elétrico, maxi 

ducha 4 temperaturas, 

branco 440w,220V 

 

128 1.224 Unid Coador de papel , Nº 103  

129 24 Unid. 
Coador de café de pano 

100% algodão branco 
 

130 180 Unid 

Colher alumínio batido, 

tamanho 22cm 

Marca de referência: 

Tramontina, hércoles e 

Brinox 

 

131 550 Unid 

Colher de sobremesa em 

aço inox, cabo plástico cor 

verde 

Marca de referência: 

Tramontina, Hércoles e 

Brinox 

 

132 4.720 Pacote 

Colher descartável para 

sobremesa. Pacote com 100 

unidades 

 

133 202 Caixa 

Colher descartável 

reforçada para refeição. 

Caixa com 1000 unidades 

 

134 844 Unid 

Colher em inox tipo sopa , 

pequena 

Marca de referência: 

Tramontina, Hércoles e 

Brinox 

 

135 150 Unid 

Colher em inox para 

refeições, cabo plástico cor 

verde 

 

136 2 Unid Colher de pau com 35 cm  
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de comprimento , 6,5 cm de 

largura e 3cm de altura 

137 20 unid 

Colher de mesa em aço inox 

com cabo reforçado, boa 

qualidade 

 

138 20 Unid 

Colher de sobremesa de 

inox com cabo reforçado , 

boa qualidade 

 

139 19 Unid 

Concha para feijão em 

alumínio batido, tamanho 

22cm  

 

140 15 Unid 
Concha grande para sopa e 

caldos 
 

141 524 Unid 

Copo de vidro com 

capacidade de 200ml, liso, 

incolor e transparente, tipo 

americano 

 

142 104 Unid 
Copo de vidro liso, incolor, 

capacidade 350ml 
 

143 10 CX 

Copo de vidro 360ml – com 

6 unidades 

 

 

144 120 Caixa 

Copo descartável 50ml, 

caixa com 5.000 unidades 

(caixa com 50 pacotes com 

100 unidades) 

 

145 3.220 Caixa 

Copo descartável de 300ml 

com tampa, caixa com 

1.000 unidades (caixa com 

10 pacotes de 100 unidades) 

 

146 260 Caixa 

Copo descartável 200ml, 

caixa com 2.500 unidades 

(caixa com 25 pacotes de 

100 unidades) 

Marca de 

referência:coposul, 

copobras e totalplast 

 

147 200 Pct 
Copo descartável de café – 

100 unidades 
 

148 1 Unid 

Conjunto de 10 potes de 

plástico para mantimentos 

com tampa 

 

149 15 unid 

Conjunto de xícaras  para 

chá com 6 unidades – 

270ml 

 

150 15 unid 

Conjunto de xícaras para 

café com 6 unidades – 

200ml 
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151 15 unid 

Conjunto de canecas de 

porcelana com 6 unidades 

300ml 

 

152 8 Unid 

Conjunto de tigelas 

retangulares com 3 

unidades 

 

153 8  Unid 

Conjunto de potes de vidro 

para mantimentos com 3 

unidades 

 

154 8 UNID. 
Conjunto para sobremesa 

com 6 peças 
 

155 205 Unid 

Dispenser de sabonete 

líquido para banheiro, em 

plástico, cor branca 

 

156 210 Unid 

Dispenser porta papel 

toalha interfolhada para 

banheiro, em plástico, cor 

branca 

 

157 35 Unid 

Escorredor de 

arroz/macarrão em aço 

inox, com alça, tamanho 24 

 

158 22 Unid 

Escorredor de louça para 

bancada em aço inox, 

capacidade para 20 pratos 

grandes, talheres e copos 

 

159 20 Unid 

Escorredor de arroz 

industrial, inox, com pé, 

com alça, capacidade 11 

litros 

Marcas de referência: 

Tramontina, Gp e Clink  

 

160 45 Unid 

Escumadeira em alumínio 

batido, tamanho 22cm 

Marca de referência: 

Tramontina, Hércoles e 

Brinox 

 

161 6 Unid 

Extrator de sucos inox 

profissional – 500 watts, 

bivolt, copo em inox de 700 

ml com capacidade 

caçamba com tampa e bica 

em alumínio e o corpo em 

inox. 

Marcas de referência: 

Bermar, Arbel e Avance 

Brazil 

 

162 100 Unid 
Extensão Elétrica Tripolar 

5Mts, 3 Entradas, cor preta 
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163 10 Unid 

Extensão elétrica medindo 

10m com 3 tomadas e 02 

polos 10ª /250v 

Marcas de referência: 

Megatron Fiolux e 

tramontina 

 

164 344 Unid 

Faca em inox, serrilhada, 

com ponta, cabo plástico 

cor verde para refeições  

Marca de referência: 

Tramontina, Hércoles e 

Brinox 

 

165 80 Caixa 

Faca serrilhada descartável 

reforçada para refeição. 

Caixa com 1000 unidades 

 

166 15 Kit 

Facas de cozinha, kit com 4 

unidades. Faca de carne 8”; 

Faca de pão 8”; Faca para 

desossa 6”; Faca de 

legumes 3”; cabo cor preta 

 

167 20 Unid 

Faca em aço inox tamanho 

grande, corte com total de 6 

polegadas 

Marcas de referência: 

Tramontina, Hércoles e 

Brinox 

 

168 60 Unid 

Faca em aço inox, tamanho 

médio, 4 polegadas,  

Marcas de referência: 

Tramontina, Hércoles e 

Brinox 

 

169 22 Unid 

Faca em aço inox, corte 

para cozinha, tamanho 

grande, 10 polegadas 

Marcas de referência: 

Tramontina, Hércoles e 

Brinox 

 

170 

 
17 Unid 

Faca serrilhada de inox, 

grande para pão com lâmina 

de 21cm 

Marcas de referência: 

Tramontina, Hércoles e 

Brinox 

 

171 2 Unid Faca grande de corte  

172 3 Unid 
Faqueiro completo de aço 

inoxidável 
 

173 15 Unid 
Fervedor em alumínio, com 

cabo plástico resistente, 
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capacidade 2L 

174 15 Unid 

Fervedor em alumínio, com 

cabo plástico resistente, 

capacidade 5L 

 

175 220 Unid 

Bobina de plástico filme de 

PVC, transparente, atóxico 

com largura de 30cm, 

comprimento 300M 

 

176 25 Unid 

Bobina de plástico filme de 

PVC, transparente, atóxico 

com largura de 50cm, 

comprimento 800M 

 

177 82 Unid 

Filme de pvc, transparente, 

atóxico com largura de 

47cm em bobinas com 

aproximadamente 3 kg 

 

178 30 Unid 

Filtro coador de café, 

fabricado em 100% 

algodão, com 15cm de 

diâmetro e 22cm de 

profundidade. Cabo e 

estrutura em metal, 

revestido de plástico. 

 

179 800 Caixa 
Filtro de papel n°103 – 

caixa com 30 unidades 
 

180 10 Kit 

Forma Assadeira 

Retangular, em alumínio 

resistente, possui 

acabamento polido. Kit com 

3 formas nos tamanhos: 

Forma 1: 27cm Comp / 

18,5cm Larg / 4cm Alt 

Forma 2: 31cm Comp / 

21,5cm Larg / 4cm Al 

Forma 3: 35cm Comp / 

24,5cm Lar / 4cm Alt  

 

181 15 Unid 

Forma de alumínio 

retangular dimensões: nº 3 

(36 x 26 x 6,3) 

Marcas de referência: 

Tramontina, Nordic e 

Rochedo 

 

182 15 Unid 

Forma de alumínio 

retangular dimensões: nº 5 

(45 x 32x 7)  

Marcas de referência: 

Tramontina, Nordic e 

Rochedo 
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183 355 Pacote 

Fósforos de segurança, 

tamanho longo 5cm, caixa 

com 200 unidades. Pacote 

com 10 caixas 

Marca de referência: fiat 

lux, gaboardi e paraná 

 

184 05 Kit 

Frigideira em alumínio 

polido, antiaderente, kit 

com 3 peças tamanhos 16, 

20 e 24 

 

185 16 Kit 

Galheteiro de vidro para 

mesa, kit com 4 peças 

(azeite, sal, pimenta e 

palitos) 

 

186 80 Caixa 

Garfo descartável, 4 dentes, 

em material reforçado para 

refeição. Caixa com 1000 

unidades 

 

187 354 Unid 

Garfo em inox com quatro 

dentes, cabo plástico para 

refeições, cabo reforçado, 

boa qualidade 

 

188 3.100 pct 

Garfo de plástico 

descartável de sobremesa – 

50 unidades 

 

189 77 Unid 

Garrafa térmica, capacidade 

1,8 litros em inox com 

bomba 

Marcas de referência: 

termolar,alladim e invicta 

 

190 165 Unid 

Garrafa Térmica, tampa de 

rosquear, capacidade: 1 

litro. Parte externa: 

Polipropileno (PP); Ampola 

de vidro 

Marcas de referência: 

termolar, alladim e invicta 

 

191 30 Unid 

Garrafa Térmica, tampa de 

rosquear, capacidade: 

500ml. Parte externa: 

Polipropileno (PP); Ampola 

de vidro 

Marcas de referência: 

termolar, alladim e invicta 

 

192 17 Unid. 

Garrafa térmica, rolha 

possui ampola de vidro , 

corpo plástico, colorido 

texturizado, rolha dosadora, 
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copo multiuso, capacidade 

de 1 litro  

Marcas de referência: 

termolar, alladim e invicta 

193 20 Unid 

Garrafa de vidro,com tampa 

para água, capacidade 1,7 

LTS 

Marcas de referência: 

Campineira, Bella Copa e 

Pasabaçe 

 

194 10 UNID Garrafa térmica de café 2L  

195 6.520 Pacote 

Guardanapo de papel 

24x22cm, folha simples, 

pacote com 50 unidades 

Marcas de referência: 

santepel, snob e scott 

 

196 10 Unid 

Jarra com espremedor de 

frutas em plástico 

reforçado, com alça, 

capacidade 500ml 

 

197 22 Unid 

Jarra de vidro transparente 

com alça e com tampa, 

capacidade 1 litro 

 

198 8 Unid 
Jarra em vidro com tampa e 

bico dosador 
 

199 120 Unid 

Jarra plástica para suco, 

com tampa, transparente, 

capacidade 1L  

 

200 17 Unid 

Jarra para suco 2 litros de 

vidro temperado 

Marcas de referência: 

Campineira, Bella Copa e 

Pesabaçe 

 

201 30 Unid 

Jarra para suco 3 litros de 

aço inoxidável 

Marcas de referência: 

Campineira, Bella Copa e 

Pasabaçe 

 

202 1 Unid 
Jarra de plástico para suco 2 

litros 
 

203 1 Unid 
Jarra de plástico para suco 3 

litros 
 

204 1 Unid 
Jarra de plástico para suco 4 

litros 
 

205 8 Unid. 

JOGO DE TAÇAS COM 

JARRA DE VIDRO COM 

6 PEÇAS 

 

206 10 unid Jogo de potes herméticos  
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com tampa, com 10 peças 

207 2 Unid. 
Jogo de panela antiaderente 

com 10 peças 
 

208 10 Unid 

Leiteira de alumínio 

capacidade 5 litros  

Marcas de referência: 

Brinox, Havaí e Panelux 

 

209 4 Unid 

Leiteira de alumínio com 

capacidade de 4 litros, 

tampa e cabo 

 

210 25 Par Luva térmica de cozinha  

211 04 Unid. 

Liquidificador industrial, 

em aço inoxidável de alta 

rotação, 1000 w de 

potência, 110 V, com 

capacidade de 4LTS 

Marcas de referência: 

Skymsen, Bermar e Master  

 

212 8 Unid. 
Manteigueira em vidro com 

tampa de madeira  
 

213 500 pacote Marmitex nº8  

214 100 CX 

Máscara descartável tripla 

camada com elástico com 

50 unidades 

 

215 03 Unid. 

Multi processador em inox, 

800w, capacidade de 4 LTS,  

Marcas de 

referência:Skymen, 

Gastromac e GL combp 

 

216 150 Caixa 
Palito de dente, caixa com 

100 unidades 
 

217 06 Unid 

Panela de pressão, 

capacidade de 4,5 litros 

Marcas de referência: 

panelux, clock e tramontina 

 

218 17 Unid 

Panela de pressão, 

capacidade 7 litros, 

fechamento externo, 

antiaderente 

Marcas de referência: 

panelux, clock e tramontina 

 

219 4 Unid. Panela de pressão 7,5L  

220 4 Unid Panela de pressão 2,5L  

221 23 Unid 

Panela de pressão 

capacidade de 10 litros  

Marcas de referência: 

panelux, clock e tramontina 

 

222 05 Jogo Panelas em alumínio polido,  
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antiaderente, tampa de vidro 

temperado, kit com 6 peças 

composto por: 01 Panela 16 

cm; - 01 Panela 18 cm; - 01 

Caçarola 18; - 01 Fervedor 

14 cm; - 01 Frigideira 

Funda 18 cm; - 01 Panela 

de Pressão 4,5L 

223 30 Unid 

Panela de alumínio batido 

nº 32 , com tampa  

Marcas de referência: 

quartz, Ilbazzar e Versailles 

 

224 30 Unid 

Panela de alumínio batido 

nº 50 , com tampa  

Marcas de referência: 

quartz, Ilbazzar e Versailles 

 

225 4 Unid 

Panela caçarola em 

alumínio com tampa, 

capacidade 10 litros 

 

226 2 Unid 

Panela caçarola em 

alumínio com tampa, 

capacidade 20 litros 

 

227 2 Unid 

Panela caçarola em 

alumínio com tampa e alça, 

capacidade 4 litros 

 

228 20 Unid. 

Panela caçarola em 

alumínio com tampa e alça 

3,7L 

 

229 1.250 Unid 

Pano de copa, aberto, 

100%, algodão, alvejado, 

com estampas variadas, 

tamanho 44x68 

 

230 600 Unid 

Pano de prato, aberto, 100% 

algodão, alvejado, tamanho 

40x70, gramatura 286 

 

231 1.000 Pct 
Pano multiuso – pacote com 

5 unidades 
 

232 800 Rolo 

Papel alumínio em rolo 

medindo 30cm de largura e 

100 m de comprimento 

 

233 1.270 Pacote 

Papel toalha branco, folha 

dupla, rolo com 60 toalhas 

de 20x20cm, pacote com 2 

rolos 

Marca de referência: Snob, 

scala e mili 

 

234 06 Kit 
Peneira em metal, com 

cabo, kit com 3 peneiras. 
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Medidas: P1 8cm x 21cm / 

P2 10cm x 23cm / P3 12cm 

x 27cm 

235 06 Kit 

Kit peneiras inox tamanhos 

35 cm  

Marcas de referência: 

Yangzi, catuai e fratelli  

 

236 205 
Cartel

a 

Pilha AA, pequena, 1,5V, 

cartela com 4 unidades 
 

237 305 
Cartel

a 

Pilha AAA, palito, 1,5V, 

cartela com 4 unidades 
 

238 120 
Cartel

a 

Pilha C, média, 1,5V, 

cartela com 2 unidades 
 

239 100 
Cartel

a 

Pilha D, grande, 1,5V, 

cartela com 2 unidades 
 

240 23 Unid 
Porta-guardanapos de mesa 

em aço inox 
 

241 2 Unid 
Porta guardanapo em inox, 

em formato de lua 
 

242 13 Kit 

Potes com inscrição para 

mantimentos, kit com 5 

potes, material alumínio 

polido, tampa de plástico, 

tamanhos: 

Porta Café N1- Altura 

15,0cm Diâmetro 13,0cm - 

1,5L 

Porta Farinha N2- Altura 

17,0cm Diâmetro 14,0cm - 

2,2L 

Porta Feijão N3- Altura 

19,0cm Diâmetro 15,0cm - 

3,0L 

Porta Açúcar N4- Altura 

21,0cm Diâmetro 16,0cm - 

4,5L 

Porta Arroz N5- Altura 

23,0cm Diâmetro 19,0cm - 

5,5L 

 

243 705 Caixa 

Pote descartável 

transparente, com tampa, 

capacidade 100ml – Caixa 

com 2.000 unidades (20 

pacotes de 100 unidades) 

 

244 5.150 Pacote 

Prato descartável, cor 

branca. Pacote com 10 

unidades com 15cm de 

diâmetro 
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Marca de referência: 

coposul, pra festa e total 

plast 

245 150 pacote 

Prato descartável, cor 

branca. Pacote com 10 

unidades com 21cm de 

diâmetro 

Marca de referência: 

coposul, pra festa e total 

plast 

 

246 5.000 pacote 
Prato descartável de 

sobremesa 10 unidades 
 

247 180 Unid 

Prato fundo em louça para 

refeição, cor branca, 

Diâmetro 26cm 

 

248 20 CX 

Prato de vidro branco 

temperado raso, diâmetro 

25,5 cm, altura 2cm – com 

6 unidades 

 

249 20 CX 

Prato de sobremesa de vidro 

branco temperado 

raso,diâmetro 17,5cm – 

com 6 unidades 

 

250 230 unid 
Prato fundo circular em 

vidro refratário 
 

251 150 Unid 

Prato para sobremesa em 

louça, cor branca, Diâmetro 

19cm  

 

252 150 Unid 

Prato raso em louça para 

refeição, cor branca, 

Diâmetro 26cm 

 

253 800 Unid 

Prato para refeição, 

medindo 24cm de diâmetro, 

peso 0,094, totalmente em 

inox, lavável 

Marcas de referência: 

Tramontina , Gp e monaliza 

 

254 15 Pacote 

Prendedor de roupa de 

plástico. Pacote com 100 

unidades 

 

255 30 Unid 

Protetor auditivo tipo 

concha, leve, com haste 

almofadada sobre a cabeça 

possibilita ao usuário uma 

proteção efetiva contra 

ruídos, lavável 

 

256 100 Unid 
Protetor auricular com 

flanges são feitos de um 
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silicone mais macio para 

melhor vedação e maior 

conforto. A haste é feita de 

um silicone um pouco mais 

rígido para facilitar a 

inserção no canal auditivo. 

257 8 

 

Unid 

 

Queijeira em vidro com 

tampa de madeira 
 

258 15 Unid 
Ralador de alimento em aço 

inox, 3 faces 
 

259 12 Unid 

Registro para gás  

Marcas de referência: imar. 

Hidrogás e Afa 

 

260 150 Pacote 

Saco plástico para talheres, 

transparente, tamanho 

05cmX23cm, pacote com 

1.000 unidades 

 

261 2.010 Unid Saco branco alvejado  

262 11 Unid. 

Saleiro de 660 gramas em 

aço inoxidável  

Marcas de referência: 

Future, Coza e UZ 

 

263 30 Unid 

Suporte para filtro de café, 

N° 103 em plástico 

resistente 

 

264 50 Unid 

Suporte de sabonete para 

banheiro, dispensador de 

sabonete líquido em 

plástico  

Marcas de referência: 

premiese, semog 

 

265 60 Unid. Suporte para papel toalha  

266 15 Unid 

Tábua de cozinha em PVC, 

com alça, cor branca, 

tamanho aproximado 

29x29cm 

 

267 10 Unid 

Tábuas retangular de vidro 

temperado inquebrável, 

medindo 40x 30cm 

Marcas de referência: Mnk 

vidros, Bliminas e togmax 

 

268 25 Unid 

Toalha de mesa térmica em 

PVC, impermeável, 

estampas variadas, tamanho 

aproximado 2,5m x 1,6 m  

 

269 10 Unid 
Toalha de mesa PVC 

térmica plástica, rolo com 
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30 metros, largura : 1,40m 

Marcas de referência: 

cipatex, idealiza 

270 05 Unid 
Toalha de mesa retangular 

2,5 x 1,6M em oxford 
 

271 20 Unid. 

Toalheiro bobina, auto 

cortante, dimensões 385mm 

x 315mm x 235mm 

 

272 20 Unid 

Varal de roupas de chão 

dobrável, tamanho grande, 

comprimento aberto: 174,00 

x 70 x 95 cm, material: 

alumínio, capacidade: até 

30KG de roupas, 

Marcas de referência: 

DBTOYSC, SECALUX E 

GIBAFER 

 

273 08 Jogo 

Xícaras de café em louça, 

com pires, cor branca – jogo 

com 24 peças 

 

274 08 Jogo 

Xícaras de chá em louça, 

com pires, cor branca – jogo 

com 24 peças 

 

275 312 Unid 

Xícara de vidro para chá 

200ml  

Marcas de referência: 

duralex, Casambiente e 

Migiglass 

 

276 12 Unid 
Xícara de louça para café 

80 ml 
 

277 1.685 Unid 

Água sanitária composta de 

hipoclorito de sódio, 

hidróxido de sódio, cloreto 

de sódio e água, teor de 

cloro ativo: 2,00 % a 2,5%  

p/p, com ação alvejante, 

desinfetante e bactericida, 

com embalagem de 2 litros. 

Marca de referência: Q 

BOA, BRILHANTE E YPÊ 

 

278 240 Unid 

Água sanitária, composição 

química: hipoclorito de 

sódio, hidróxido de sódio, 

cloreto, 

cor:incolor,aplicação: 

lavagem e alvejante de 

roupas, banheiras, pias, 

tipo: comum 
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emalagem de 1litro 

279 300 Unid 

Saponáceo em pó multi uso, 

embalagem com 300 

gramas. 

Marcas de referência: 

VEJA, YPÊ E UAU 

 

280 3.625 Unid 

Desinfetante, embalagem 

com 2 litros. 

Marcas de referência: 

PINHO SOL, YPÊ, UAU 

 

281 530 Caixa 

Caixa de luvas látex 

descartáveis TAM.G. 

Marcas de referência: 

TALGE, SUPERMAX E 

INOVEN 

 

282 125 Unid 

Vassoura com cerdas de 

pelo sintético com base de 

40 cm com cabo de 

madeira. 

Marcas de referência: 

BRILHUS, BETTANIN E 

CASA LIMPA 

 

283 222 Unid 

Rodo base de alumínio, 

com duas borrachas, com a 

base medindo 75cm, com 

cabo de alumínio de 1,50 m 

Marcas de referência: 

BETTANIN, BRILHUS E 

NOVIÇA 

 

284 205 Unid 

Rodo base de alumínio, 

com duas borrachas, com a 

base medindo 45cm, com 

cabo de alumínio de 1,40 m 

Marcas de referência: 

BETTANIN, BRILHUS E 

NOVIÇA 

 

 

 

 

 

 

285 

 

 

 

 

 

150 

 

 

 

 

 

Unid 
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Rodo com esponja dupla 

face limpeza de pisos, 

janelas e automóveis, 

aplicação de cera em 

assoalhos, cabo de 

madeira incluso 

Marcas de referência: 

BETTANIN, BRILHUS 

E NOVIÇA 

286 1520 Pct 

Saco de lixo 15 litros – 

pacote com 100 unidade 

reforçado 

Marcas de referência: 

ESFREBOM, 

EMBALIXO E 

ESFRELUX 

 

287 10 Pct 

Saco de lixo 50 litros – 

pacote com 30 unidades 

reforçado 

Marcas de referência: 

esfrebom, embalixo e 

esfrelux 

 

 

288 200 Pct 

Saco de lixo 50L – pacote 

com 100 unidades 

Marcas de referência : 

esfrebom, ambalixo e 

esfrelux 

 

289 950 Pct 

Papel toalha interfolhado 

p/ lavabo 20x21 – pacote 

com 5.000 unidades 

Marcas de referência: 
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NOBRE, ELITE E 

SCOTT 

290 9.050 Pct 

Copo descartável 200ml, 

pacote com 100 unidades 

Marcas de referência: 

COPOSUL, COPOBRAS 

E TOTALPLAST 

 

291 365 Pct 

Copo descartável 50ml, 

pacote com 100 unidades 

Marcas de referência: 

COPOSUL, COPOBRAS 

E TOTALPLAST 

 

292 500 Unid 

Sabonete infantil 80GRS 

Marcas de referência: 

POMPOM, JOHNSONS 

E PROTEX 

 

293 350 Unid 

Shampoo infantil 350 ML 

de boa qualidade 

Marcas de referência: 

PALMOLIVE, 

JOHNSONS E 

POMPOM 

 

294 400 Unid 

Condicionador infantil 

350 ML de boa qualidade 

Marcas de referência: 

PALMOLIVE, 

JOHNSONS E 

POMPOM 

 

295 200 Unid 

Creme para pentear 

infantil Marcas de 

referência: SALON 

LINE, JOHNSONS E 

TRA LÁ LÁ 

 

 

296 300 Pct 

Fralda descartável infantil 

de boa qualidade 
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tamanho M de 5,5 a 9, 

5kg.Cintura elástica nas 

costas, se estica e se 

ajusta ao corpinho do 

bebe, evitando 

vazamentos, barreiras 

super impermeáveis, 

maiores e mais resistentes 

de ponta a ponta. Velcro 

macio, abre e fecha. 

Composta de celulose, 

polímero super 

absorvente, 

polipropileno, polietileno, 

elásticos adesivos, aloe 

vera e vitamina E, 

componentes atóxicos, 

não propensos a causar 

irritação em contato com 

a pele. Para uso infantil. 

Pacote econômico. 

Produtos de referência de 

qualidade: Turma da 

Mônica, Pampers, 

Descarpack, Looney 

Tunes, Pompom, Cremer 

ou similares. 

Marcas de referência: 

TURMA DA MONICA, 

PAMPERS E CREMER 
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297 300 Pct 

Fralda descartável infantil 

de boa qualidade 

tamanho G. Cintura 

elástica nas costas, se 

estica e se ajusta ao 

corpinho do bebe, 

evitando vazamentos, 

barreiras super 

impermeáveis, maiores e 

mais resistentes de ponta 

a ponta. Velcro macio, 

abre e fecha. Composta 

de celulose, polímero 

super absorvente, 

polipropileno, polietileno, 

elásticos adesivos, aloe 

vera e vitamina E, 

componentes atóxicos, 

não propensos a causar 

irritação em contato com 

a pele. Para uso infantil. 

Pacote econômico.  

Marcas de referência: 

TURMA DA MONICA, 

PAMPERS E CREMER 

 

298 300 pct 

Fralda descartável infantil 

de boa qualidade 

tamanho GG.Cintura 

elástica nas costas, se 

estica e se ajusta ao 

corpinho do bebe, 

evitando vazamentos, 

barreiras super 
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impermeáveis, maiores e 

mais resistentes de ponta 

a ponta. Velcro macio, 

abre e fecha. Composta 

de celulose, polímero 

super absorvente, 

polipropileno, polietileno, 

elásticos adesivos, aloe 

vera e vitamina E, 

componentes  

atóxicos, não propensos a 

causar irritação em 

contato com a pele. Para 

uso infantil. Pacote 

econômico 

Marcas de referência: 

TURMA DA MONICA, 

PAMPERS E CREMER 

299 300 Pct 

Refil de lenço umedecido 

antialérgicos 

Marcas de referência: 

HUGGIES, BABYSEC E 

PERSONALIDADE 

 

300 300 Unid 

Balde de lenços 

umedecidos com 400 

lenços antialérgicos  

Marcas de referência: 

BABY POP, MILI E 

COTTON 

 

301 70 Unid 

Balde plástico para 

limpeza de 12 litros 

confeccionado em PVC, 

alça de metal, reforçado 
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Marcas de referência: 

VONDER, SAN REMO 

E BRASLIMP 

302 50 Unid 

Pá de lixo de plástico, 

medindo 300mm x 

280mm, cabo de madeira 

revestido com plástico 

com 150cm 

Marcas de referência: 

NOVIÇA, CONFOR E 

JEITOSA 

 

303 50 Unid 

Pá de lixo de alumínio, 

medindo 18 cm de 

largura 65cm de altura, 

reforçado 

Marcas de referência: 

PRO BETANNIN 

 

304 10 Unid 

Lixeira em plástico com 

tampa e pedal com 

capacidade de 72 litros 

Marcas de referência: 

ARQPLAST, 

MULTIPACK E MITRA 

 

305 40 Unid 

Escova de nylon para 

tanque. Dimensão de 

13x7x4cm. Formato oval. 

Marcas de referência: 

CONDOR, SANTA 

MARIA E BRILHUS 
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306 295 Unid 

Isqueiro, tamanho grande. 

Marcas de referência: 

BIC, CRICKET 

 

307 1500 Pct 

Balão de látex, tamanho 

7” com acabamento liso. 

Pacote com 50 unidades e 

cores diversas. 

Marcas de referencia: 

SÃO ROQUE, PIC PIC E 

ART-LATEX 

 

 

308 1000 Pct 

Balão de látex, tamanho 

9” com acabamento liso. 

Pacote com 50 unidades e 

cores diversas. 

Marcas de referencia: 

SÃO ROQUE, PIC PIC E 

ART-LATEX 

 

309 150 Pct 

Pregadores de roupa de 

madeira. Pacote com 12 

unidades. 

Marcas de referência: 

SANREMO, ÁGUIA 

BRANCA E 

GABOARDI 

 

310 13 Metro 

Mangueira jardim flex, 

reforçada, siliconada com 

engate 100M. 

Marcas de referencia: 
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TRAMONTINA, 

DURAFLEX E ARQUA 

311 90 Unid 

Avental plástico para 

pescoço, amarras laterais, 

sem manga. 

Confeccionado em 

bangum (tela de nylon, 

revestida de pvc 100%) 

medindo no mínimo 

60x90cm. 

Marcas de referencia: 

VABENE, BOMPACK 

 

312 50 Pct 

Pilha zinco-manganês, 

alcalina, 1000W, 102V. 

(Tamanho C2, 

embalagem com 2 

unidades). 

Marcas de referencia: 

ELGIN, DURACELL E 

PANASONIC 

 

313 50 Pct 

Pilha zinco-manganês, 

alcalina 1,5 V. (Tamanho 

AA, embalagem com 4 

unidades). 

Marcas de referencia: 

ELGIN, DURACELL E 

PANASONIC 

 

314 50 Pct 

Pilha zinco-manganês, 

alcalina 1,5 V. (Tamanho 
 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/


70 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho 
CNPJ: 18.244087/0001-08 

Av. Antônio Rocha, 291 – Centro – Ribeirão Vermelho / CEP: 37.264-000 

www.ribeiraovermelho.mg.gov.br 

Telefone: (35) 3867-1936 
 

 

AAA, embalagem com 4 

unidades). 

Marcas de referencia: 

ELGIN, DURACELL E 

PANASONIC 

315 1.130 Galão 

Pasta de pinho branca 

concentrada, para 

lavagem de banheiros, 

pisos, etc. Produto 

bactericida e germicida. 

Embalagem com 5 litros. 

Marcas de referencia: 

MARINA, AQUALIV E 

URCA 

 

316 300 Galão 

Amaciante de roupas 

perfumado, para amaciar 

e perfumar roupas, 5 

litros. 

Marcas de referencia: 

YPE, MON BIJOU E 

BABY SOFT 

 

317 1.910 Unid 

Detergente lava louças de 

500ml. 

Marcas de referencia: 

YPE, MINUANO E 

ODD 

 

318 300 Caixa 

Mascara cirúrgica 

descartável. Tripla 

proteção, retangular, com 
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elástico. Embalagem com 

55 unidades. Com dados 

de identificação do 

produto, marca do 

fabricante, data de 

fabricação e prazo de 

validade. 

Marcas de referência: 

NOBRE, 

DESCARPACK E 

MEDIX 

319 525 Litro 

Cloro liquido, 

embalagem de 02 litros. 

Marcas de referencia: 

START, BARBAREX E 

BRILHANTE 

 

320 10 litro 

Cloro liquido, 

embalagem de 1 litro 
 

321 310 Unid 

Toucas descartáveis, 

tamanho G, embalagem 

com 100 unid.  

Marcas de referencia: 

BOMPACK, TALGE E 

DESCARPACK 

 

322 820 Unid 

Eliminador de odores 

sanitários em pastilhas 

com 3 unidades. 

Marcas de referência: 

PATO, HARPIC E 
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AZULIM 

323 3.520 Pct 

Garfinho descartável para 

sobremesa. Embalagem 

com 100 unidades. 

Marcas de referencia:  

COPOSUL, PRA FESTA 

E TOTAL PLAST 

 

324 30 Unid 

Papel manteiga, rolo de 

50 metros. 

Marcas de referencia: 

WYDA, VABENE E 

BOMPACK 

 

325 10 Unid 

Copo medidor de 

plástico, graduado 

transparente, capacidade 

de 1 litro 

LABEL, JAGUAR E 

PLASVALE LABEL, 

JAGUAR E PLASVALE 

 

 
O valor total do registro de preços é de 3.844.377,52 (três milhões e oitocentos e quarenta e 
quatro mil e trezentos e setenta e sete reais e cinquenta e dois centavos). 

 

6.1.3 Poderão participar desta licitação empresas, individualmente; cujo objeto social seja 
compatível com o objeto licitado, e em condições de atender todas as exigências deste pregão, 
constantes deste Edital, termo de referência e seus Anexos. 

6.2. O fornecimento será efetuado de acordo com o pedido de compra, devendo ser entregue em 
sua totalidade, com prazo de entrega não superior a 05 (cinco) dias, contados a partir do 
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recebimento do pedido de compra. 
 
6.2.1. O prazo de entrega se justifica pelo motivo das secretarias não fazerem grandes estoques, 
sendo necessário a realização de pedidos semanais. 
 
6.2.2 Os itens deverão ser recebidos pelo responsável indicado pela Administração Municipal no 
Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho-MG, situado à Avenida Antônio Rocha, 
291 – Bairro Centro – Ribeirão Vermelho/MG 

 

6.3 - Prazo de entrega: em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento por parte da 
contratada da Nota de Autorização de Fornecimento - NAF. 

 
7 - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1. Os materiais serão recebidos: 
A) efinitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do termo de 
referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 02 dias do recebimento 
provisório. 
7.2.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
7.3.Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta. 
7.4.O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
decorrentes da incorreta execução do contrato. 
 
7.5- PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
GESTOR DO CONTRATO: Thiago Clayton Cantão(Secretário Municipal de Administração e Fazenda) 
FISCAL DO CONTRATO: Leidinara Guedes Rocha 
 
7.5.1. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, com 
atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar 
se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, 
acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da 
renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-
financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc. 
7.5.2.Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, 
devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, 
encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o 
relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato, etc. 
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7.5.3.O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
8.4.fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador de 
serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Nº 8.666, de 1993. 
 
 
8 - VALIDADE MÍNIMA DOS PRODUTOS 
 
No momento da entrega a validade deverá ser no mínimo 75 % (setenta e cinco) do prazo total 
recomendado pelo fabricante. 
 
9 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
São os documentos comprobatórios da HABILITAÇÃO JURÍDICA da licitante: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado 

no órgão pertinente, em se tratando de sociedade comercial, sendo, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado do documento de eleição de seus administradores; 

c) no caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação de eleição 
de seus administradores. 

d) inscrição do ato constitutivo, devidamente registrado no órgão pertinente, no caso de 
sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) cédula de identidade do(s) sócio(s) responsável(is) pela administração da empresa licitante. 
 
9.1.REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), conforme o caso; 
B) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União), mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
C) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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D) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão negativa ou positiva de Débitos Trabalhistas - TST, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
F) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de 
Negativa do Estado; 
G) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de 
Negativa Municipal; 
 
9.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
A) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
B) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 90 
(noventa) dias de sua emissão. 
 

10 - ALVARÁS 

10.1- Alvará de localização e funcionamento válido. No caso de alvarás com prazo indeterminado 
e/ou concedidos a título precário, sem data de validade, deverá ser apresentado o comprovante de 
pagamento da taxa anual.  

 
11- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
11.1.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
A) Efetuar a entrega em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
B) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 
C) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 dias o 
produto com avarias ou defeitos; 
D) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do termo; 
F) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
G) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
H) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 
I) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
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outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
11.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
A) Receber o material, disponibilizando local, data e horário; 
B) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 
C) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
D) Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, prazo e forma 
previstos neste Termo de Referência. 
 
12 - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

 
MENOR PREÇO POR ITEM; 
 
 
13 - SANÇÕES APLICÁVEIS 
 
13.1.A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pelo 
CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato caracterizam 
descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação das seguintes sanções pelo  
CONTRATANTE: 
A) Advertência por escrito; 
B) Multa, nos seguintes termos: 
I- 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento 
não realizado; 
II- 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; 
III- 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas. 
IV-Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo mínimo 
de 02 (dois) anos, conforme dispõe o art. 87 da Lei Nº 8.666/93. 
V- São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das obrigações 
contratuais: 
VI-Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obra prevista em 
contrato ou instrumento equivalente; 
VII-Retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de serviço ou de suas 
parcelas; 
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VIII-Paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração Pública Municipal; 
IX-Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, 
como se verdadeira ou perfeita fosse; 
I-Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 
II-Prestação de serviço de baixa qualidade ou fornecimento de bens de baixa qualidade; 
III-A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas no tópico 
anterior 
IV- A multa será descontada da garantia do contrato e/ou de pagamentos eventualmente devidos à 
CONTRATADA. 

C) As mesmas sanções relacionadas também poderão ser aplicadas àquele que: 
I-Apresentar declaração ou documentação falsa; 
II-Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 
III-Não mantiver a proposta; 
IV-Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato; 
V-Comportar-se de modo inidôneo; 
VI-Cometer fraude fiscal; 
VII-Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo do certame. 
VIII-Deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou tumultuar o certame; 
IX-As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do 

Município de Ribeirão Vermelho- MG. 
 
14 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
14.1-O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 
eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua 
proposta, no prazo de até 10 dias corridos da data do recebimento definitivo, com base na(s) Nota(s) 
Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE. 
14.2.O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência pelo fiscal do contrato. 
14.3.As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 
apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a 
correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo 
CONTRATANTE. 
14.4.Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da CONTRATADA, sob pena de não 
realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da CONTRATADA. 
14.5.Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, junto a nota 
fiscal de produtos, a seguinte documentação: 
14.6.Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista; 
14.7.Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias cabíveis. 
14.8.É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
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15 - DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA: 
15.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das seguintes dotações:  
 

Ficha Fonte 

388/399/411/424/407 1500 

415 1660 

48 1500 

274 1500 

321 1600 

337 1500 

337 1501 

337 1621 

25 1500 

212 1500 

 
 
16 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO 
16.1.O prazo será de 24 (vinte e quatro) meses, contado a partir da data da sua assinatura. 
 
 
 
 

 
Ribeirão Vermelho/MG, 15 de janeiro de 2025 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025. 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 002/2025. 

 

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação registro de preços para possíveis e 
futuras aquisições de materiais de limpeza, higiene e utensílios , para atender às 
necessidades das Secretarias do município de Ribeirão Vermelho, nas quantidades, 
qualidades e condições descritas no anexo I (termo de referência). 

 

 
 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF : 

Endereço : 

E-mail : 

Telefone / Fax : 

Representante : Nome: 

Identificação: 

Qualificação: 

Assinatura: 

 

 

ITEM QUANT UNID 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 
MARCA VALOR UNITÁRIO 

1      
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2      

                  

DECLARAMOS que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos, encargos 

tributários, transportes, encargos trabalhistas, dentre outros. 

Finalmente, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 

licitação e seus Anexos. 

Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contadas a partir da presente data. 

Prazo de Entrega: Conforme Edital 

Condições de Pagamento: Conforme Edital 

 

 

 

 

 

 

  , de de 2025 

 

 

 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

A empresa, ___________________, inscrita no CNPJ nº _________________, através de seu 

representante abaixo assinado, para fins de participação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº. _________, 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. _______, DECLARA: 

 

1. Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal. 

2. Declara para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

3. Declara que o proponente tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das 

exigências constante do edital e seus anexos; 

4. Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

5. Declara que está ciente e concorda com as condições da contratação, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

6. Declara, sob as penas da Lei, que a empresa não ultrapassou o limite de faturamento 

e cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, sendo apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida 

Lei Complementar. 

7. Declara que, conforme disposto no art. 63, IV da Lei nº. 14.133/2021, está ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
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Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

8. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 

 

 

 

 

 

_________________, _______ de __________ de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome do representante e assinatura 

Nome da empresa 
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

PROCESSO Nº  /2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  /2025 

 

Gestor da Ata:                                                        

Fiscal da Ata:    

 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ......................................... - MG, pessoa jurídica de Direito 

Público, com sede na, ............................................., neste ato representado pelo Prefeito, 

..........................., denominado CONTRATANTE. 

 

 

CONTRATADO: 

  , pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

  , CEP   , CNPJ nº 

  , neste ato designada CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS: 

1.1 - O presente ata de registro de preços decorre de procedimento licitatório, modalidade  

Pregão Eletrônico Registro de Preços n.º ...... do dia ....../....../2025, julgado em ......./...../2025 e 

homologado em ......../ /2025, regido pelo disposto na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

– Constitui objeto da presente licitação registro de preços para possíveis e futuras 
aquisições de materiais de limpeza, higiene e utensílios , para atender às necessidades 
das Secretarias do município de Ribeirão Vermelho, nas quantidades, qualidades e 
condições descritas no anexo I (termo de referência) do Pregão nº    /2025, e da 
Proposta da Contratada. 

 

2.1 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.1.1 - O Termo de Referência; 

2.1.2 - O Edital da Licitação; 
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2.1.3 - A Proposta do contratado; 

2.1.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DEMAIS 

INFORMAÇÕES: 

3.1 - A existência de preços registrados não obriga a empresa a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de processo específico para a aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

3.2 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.3 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.4 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 

3.5 – As aquisições ou as contratações adicionais por ADESÃO, não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 

órgãos participantes. 

3.6 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem. 

3.7 – Os preços poderão ser alterados conforme disposto no Art. 124, II, “d” da Lei 

14.133/21. 

3.8 – Será aceito o registro de mais de um fornecedor, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo 

com a ordem de classificação. 
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3.9 – Para aplicação do item 3.8, após a homologação da licitação, para formalização e 

cadastro de reserva, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a - dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

b - dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e 

c - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

3.10 - O registro a que se refere o item 3.8 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

3.10.1 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o 

3.8, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

a - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

b - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas neste edital. 

3.11 – É vedado à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 

preços com o mesmo objeto deste edital em seu prazo de validade, salvo na ocorrência de 

ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

3.12 – A ata de registro de preços poderá ser cancelada quando: 

a - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

b - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

c - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste edital; 

d - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

OBS: 

- O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

3.13 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

a - por razão de interesse público; 

b - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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c - se não houver êxito nas negociações quando o preço registrado tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, por motivo superveniente. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

5.1 – A presente Ata tem o seu valor total de R$..............,...... ( ............................ ) 

(relacionar planilha com itens e seus valores unitários e totais gerais). 

 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado num prazo de em até 10 (dez) dias após a entrega dos 

materiais, mediante apresentação de nota fiscal, e o visto do Departamento requisitante, 

comprovando a entrega. 

6.1.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento 

será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

6.1.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

6.1.3 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal 

tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação 

6.2 – A Administração do Município de Ribeirão Vermelho, reserva o direito de reter o 

pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e 

para ressarcir danos a terceiros. 

6.3 – Nenhum outro pagamento será devido pela Contratante à Contratada, seja a que 

titulo for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a Contratada é a única 

responsável pelo cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se 

produzirem na execução desta ata. 
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CLÁUSULA SETIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, nas seguintes situações: 

a - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124  

da Lei nº 14.133, de 2021; 

b - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

7.2 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.2.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.2.2 - Na hipótese prevista no item 7.2.1, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado. 

7.2.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos no edital e neste termo de 

referência, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.2.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual. 

7.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.3.1 - Para fins do disposto no item 7.3, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.3.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 
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fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

na legislação aplicável. 

7.3.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 

7.3.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.3.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.3.5 - Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.3 e 7.3.1, o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.3.6 - O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com a ata e seus anexos; 

8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Ata; 

8.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na presente Ata; 

8.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta Ata; 

8.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução da presente Ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9 - A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento  para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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8.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal da Ata, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da ata, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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da Ata; 

9.9 - Comunicar ao Fiscal da Ata, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.11 - Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12 - Cumprir, durante todo o período de execução da ata, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal da Ata, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da 

ata; 

9.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas desta ata, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.18 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E 

ENCARGOS 

11.1 - Os materiais deverão ser entregues no ................................. correndo por conta do 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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CONTRATADO as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão de obra, etc. 

11.2 - Os materiais serão recebidos no local indicado no item 5.1 desta ata, através de 

pessoa responsável, atestando na Nota Fiscal o recebimento dos materiais. 

11.3 - Na hipótese de rejeição, por entrega dos materiais em desacordo com as 

especificações, a CONTRATADA deverá repor os materiais devolvidos, num prazo máximo de 

24 horas. 

11.4 - Nos preços dos itens incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, fretes, seguros, mão de obra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

12.1 - Poderão ser utilizadas qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 

2024, destinadas ao pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços 

12.1.1 – A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 

2024, correrão à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES: 

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a) der causa à inexecução parcial da ata; 

b) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da 

ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto 

13.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) As peculiaridades do caso concreto. 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da ata, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

13.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.8 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

13.9 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.10 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

13.11 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.12 - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ENTREGA 

 

14.1 – Todos os materiais deverão ser entregues de forma parcelada mediante recebimento 

da Ordem de Fornecimento do Setor de Compras; e no local estipulado para entrega, 

acompanhada da nota fiscal para conferência, que ocorrerá no ato da entrega no local de 

recebimento por funcionário competente sendo que a responsabilidade da entrega será por 

conta e risco do licitante adjudicado. 

14.2 – O Município de Ribeirão Vermelho se reserva o direito de não receber os itens 

licitados em desacordo com o previsto neste instrumento, podendo cancelar a ata em 

decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais 

aplicáveis. 

14.3 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens licitados 

em que se verifiquem irregularidades. 

14.4 – O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, 

reservando-se ao Município de Ribeirão Vermelho o direito de não proceder ao 

recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias. 

14.5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 

aquisição dos itens licitados. 

14.6 - Os materiais deverão ser entregues devidamente acondicionados em embalagem, 

com o menor volume possível, que utilize preferencialmente material reciclado ou reciclável, 

de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento, em 

atendimento aos critérios sustentáveis. O Município recusará os materiais que forem 

entregues em desconformidade com o previsto nesta ata, termo de referência e proposta; 

14.7 - O recebimento provisório, realizado pelo servidor do Município, dar-se-á no ato da 

entrega do objeto, após conferência de sua conformidade com as especificações do edital e 

da proposta; 

14.8 - O recebimento definitivo, realizado pelo servidor, dar-se-á em até 03 (três) dias úteis, 

contados da data do recebimento provisório, após verificação da conformidade do 

objeto com as exigências e especificações da Ata. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial do Município 

na internet e divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

16.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Lavras - MG, com renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes da presente 

ata. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – NORMAS FINAIS 

17.1. A presente ata reger-se-á pelas seguintes normas legais: Lei Federal nº 14.133/21, 

e Decreto Municipal nº 2.279/23. 

17.2. Os casos omissos serão dirimidos, com observância da legislação regedora, em especial 

a Lei Federal n° 14.133/21, 

17.3. Justos e contratados, firmam a presente ata, e três vias de igual teor e forma na 

presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 

 

 

 

 

 

 de de 2025. 

 

 

 

 

Contratante 

 

Contratado 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1)   

2)    

 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 

............., ESTADO DE MINAS GERAIS E A EMPRESA 

..........................................., PARA O 

FORNECIMENTO DE .................................... 

 

 

PROCESSO  Nº /2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2025 

 

Gestor do Contrato:                                                        

Fiscal do Contrato:    

 

 

 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ......................................... - MG, pessoa jurídica de Direito 

Público, com sede na, ............................................., neste ato representado pelo Prefeito, 

..........................., denominado CONTRATANTE. 

 

 

CONTRATADO: 

  , pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

  , CEP   , CNPJ nº 

  , neste ato designada CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS: 

1.1 - O presente contrato decorre de procedimento licitatório, modalidade Pregão 

Eletrônico  Registro de Preços n.º ...... do dia ....../....../2025, julgado em ......./ /2025 e 

homologado em ......../......./2025, regido pelo disposto na Lei nº 14.133/21. 

 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

- Constitui objeto da presente licitação registro de preços para possíveis e futuras 
aquisições de materiais de limpeza, higiene e utensílios , para atender às necessidades 
das Secretarias do município de Ribeirão Vermelho, nas quantidades, qualidades e 
condições descritas no anexo I (termo de referência)do Pregão nº___ /2025, e da 
Proposta da Contratada. 

2.1 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.1.1 - O Termo de Referência; 

2.1.2 - O Edital da Licitação; 

2.1.3 - A Proposta do contratado; 

2.1.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE DO CONTRATO: 

3.1 - O prazo de vigência da contratação é até ..................................... contados da 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega (quando for o caso), observação e recebimento 

do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 

6.1 – O presente contrato tem o seu valor total de R$..............,...... ( ............................ ) 

(relacionar planilha com itens e seus valores unitários e totais gerais). 

6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.2. O pagamento será realizado num prazo de em até 10 (DEZ) dias após a entrega dos 

materiais, mediante apresentação de nota fiscal, e o visto do Departamento requisitante, 

comprovando a entrega. 

7.2.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento 

será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

7.2.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

7.2.3 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal 

tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação 

7.3 – A Administração do Município de Ribeirão Vermelho, reserva o direito de reter o 

pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e 

para ressarcir danos a terceiros. 

7.4 – Nenhum outro pagamento será devido pela Contratante à Contratada, seja a que 

titulo for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a Contratada é a única 

responsável pelo cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se 

produzirem na execução deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - 14 - REAJUSTE 

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

8.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

8.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e neste 

contrato; 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

9.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

9.9 - A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

10.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

10.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

10.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

10.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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de 2021); 

10.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

10.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

10.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.18 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E 

ENCARGOS 

 

           12 Os materiais deverão ser entregues no 
____________________________________________- Ribeirão Vermelho/MG, correndo por 
conta do CONTRATADO as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão de obra, 
etc. 

12.1 - Os materiais serão recebidos no local indicado no item 5.1 deste contrato, 

através de pessoa responsável, atestando na Nota Fiscal o recebimento dos materiais. 

12.2 - Na hipótese de rejeição, por entrega dos materiais em desacordo com as 

especificações, a CONTRATADA deverá repor os materiais devolvidos, num prazo máximo 

de 24 horas. 

12.3 - Nos preços dos itens incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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previdenciários, fretes, seguros, mão de obra. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.6 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.7 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.8 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

13.9 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

14.1 - As despesas decorrentes da execução do presente Contrato onerarão as dotações 

orçamentárias próprias das Secretarias requisitantes: 

Ficha: 

Fonte: 

 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: 

15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

i) der causa à inexecução parcial do contrato; 

j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

k) der causa à inexecução total do contrato; 

l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

e) Advertência; 

f) Multa; 

g) Impedimento de licitar e contratar e 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

15.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

f) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

g) As peculiaridades do caso concreto. 

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

j) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dias) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

15.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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15.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.8 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

15.9 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.10 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

15.11 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.12 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ENTREGA 

16.1 – Todos os materiais deverão ser entregues de forma parcelada mediante recebimento 

da Ordem de Fornecimento do Setor de Compras; e no local estipulado para entrega, 

acompanhada da nota fiscal para conferência, que ocorrerá no ato da entrega no local de 

recebimento por funcionário competente sendo que a responsabilidade da entrega será por 

conta e risco do licitante adjudicado. 

 

16.1.1 - Prazo de entrega:______________________________, a contar do recebimento por 

parte da contratada da Ordem de Fornecimento. 

16.2 – O Município de Ribeirão Vermelho se reserva o direito de não receber os itens 

licitados em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o 

contrato em decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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cominações legais aplicáveis. 

16.3 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens licitados 

em que se verifiquem irregularidades. 

16.4 – O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, 

reservando-se ao Município de Ribeirão Vermelho o direito de não proceder ao 

recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias. 

16.5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 

aquisição dos itens licitados. 

16.6 - Os materiais deverão ser entregues devidamente acondicionados em embalagem, 

com o menor volume possível, que utilize preferencialmente material reciclado ou reciclável, 

de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento, em 

atendimento aos critérios sustentáveis. O Município recusará os materiais que forem 

entregues em desconformidade com o previsto neste contrato, termo de referência e 

proposta; 

16.7 - O recebimento provisório, realizado pelo servidor do Município, dar-se-á no ato da 

entrega do objeto, após conferência de sua conformidade com as especificações do edital e 

da proposta; 

16.8 - O recebimento definitivo, realizado pelo servidor, dar-se-á em até 03 (três) dias úteis, 

contados da data do recebimento provisório, após verificação da conformidade do 

objeto com as exigências e especificações do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO 

17.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

17.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial do Município 

na internet e divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 

prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO: 

19.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Lavras, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes do presente 

Contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÊSIMA – NORMAS FINAIS 

14.1. O presente contrato reger-se-á pelas seguintes normas legais: Lei Federal nº 

14.133/21, Decreto Federal nº 10.024/19 e Decreto Municipal nº 2.279/23. 

14.2. Os casos omissos serão dirimidos, com observância da legislação regedora, em especial 

a Lei Federal n° 14.133/21 e Decreto Federal nº 10.024/19. 

14.3. Justos e contratados, firmam o presente CONTRATO, e três vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 

 

 de de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

Contratante 

 

 

Contratado 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1)   

2)    
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